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Vereador ALEXANDRE MA​CIANO RATTI, Presidente da Câ​mara Munici​pal de Mauá, usando das atribuições que lhe são con​feridas por Lei,

Faço saber que a Câ​mara Mu​nicipal de Mauá, apro​vou e eu pro​mulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

TÍTULO I

DA CÂMARA

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - A Câmara Munici​pal é o órgão legisla​tivo do Muni​cípio e se compõe de Ve​readores eleitos, nas condições e termos da legisla​ção vigente.

Art. 2º - A Câmara tem fun​ções legislativas, exerce atribui​ções de fiscalização ex​terna, fi​nanceira e orçamentá​ria, controle e as​sessora​mento dos atos do Execu​tivo e pratica atos de administra​ção interna.

§ 1º - A função legisla​tiva consiste em elabo​rar e de​liberar, por meio de Leis, De​cretos Legisla​tivos e Resolu​ções, so​bre todas as ma​térias de competência do Municí​pio.

§ 2º - A função fiscaliza​dora será exercida me​diante con​trole externo, so​bre as atividades financeiras e or​çamentárias do Mu​nicípio, com auxílio do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, com​preendendo:

I - apreciação e julga​mento das contas do exer​cício finan​ceiro, apresentadas pelo Prefeito e Mesa da Câ​mara;

II - acompanhamento das atividades financeiras e orçamentá​rias do Município;

III - julgamento da regula​ridade das contas dos administrado​res e demais respon​sáveis por bens e valo​res públi​cos.

§ 3º - A função do con​trole é de caráter polí​tico-administra​tiva e se exerce so​bre o Prefeito, Se​cretários Municipais, Mesa do Le​gislativo e Vereadores. Não se exerce so​bre os agentes administra​tivos sujeitos à ação hierárquica.

§ 4º - A função de assesso​ramento consiste em suge​rir medi​das de interesse público ao Executivo, mediante Indica​ções.



§ 5º - A função administra​tiva é restrita à sua organização interna, à regula​mentação de seu funcio​nalismo e à estruturação e di​reção de seus serviços.

§ 6º - A Câmara exer​cerá suas funções com indepen​dência e harmonia em relação ao Execu​tivo, deliberando so​bre todas as maté​rias de sua compe​tência, na forma do ar​tigo 51 e seu pará​grafo único deste Regi​mento.

§ 7º - Não será autori​zada a publicação de pronuncia​mentos que envolverem ofensas às Instituições Nacionais, propa​ganda de guerra, de sub​versão da ordem política ou so​cial, de precon​ceito de raça, de religião ou de classe, con​figurarem cri​mes contra a honra ou contiverem incitamento à prática de cri​mes de qualquer natureza.

Art. 3º - A Câmara Munici​pal tem sua sede à Rua Vi​torino Dell'Antonia, nº 129, na cidade de Mauá. (Redação dada pela Resolu​ção nº 07, de 09.07.1986)
§ 1º - Reputam-se nu​las as sessões da Câmara rea​lizadas fora de sua sede, com exceção das ses​sões solenes ou comemora​tivas.

§ 2º - Comprovada a impos​sibilidade de acesso no re​cinto da Câmara, ou outra causa que impeça a sua utili​zação, a Mesa ou qual​quer Ve​reador soli​citará ao Juiz de Di​reito da Co​marca a verifica​ção da ocorrên​cia e a designa​ção de outro lo​cal para a rea​lização das ses​sões.

§ 3º - Na sede da Câ​mara não se realizarão atos es​tranhos às suas funções, sendo vedada a sua concessão para atos não ofi​ciais, salvo ex​pressa delibera​ção do Ple​nário. 

Art. 4º - Qualquer cida​dão poderá  assistir às sessões da Câ​mara, na parte do recinto que lhe é reservada, desde que:

I - esteja adequada​mente trajado;

II - não porte armas;

III - conserve-se em silên​cio durante os trabalhos;

IV - não manifeste apoio ou desaprovação ao que se passa em Plená​rio;

V - respeite os Vereado​res e funcionários;

VI - atenda às determina​ções da Mesa; e

VII - não interpele os Ve​readores.

Parágrafo Único - Pela inobservância destas normas, po​derá o Presidente determinar a retirada do recinto, de to​dos ou qualquer assistente, sem pre​juízo de outras medi​das.

Art. 5º - O policia​mento do recinto da Câmara com​pete privati​vamente à Pre​sidência e será feita normal​mente por seus fun​cionários, podendo o Presi​dente requisi​tar elementos de corporações civis ou militares para manter a or​dem in​terna.

Art. 6º - Se no re​cinto da Câmara Municipal for come​tida qual​quer infração pe​nal, crime ou con​travenção, o Presi​dente da Câ​mara fará a prisão em fla​grante do in​frator e o apresen​tará à auto​ridade poli​cial para a lavra​tura do fla​grante, se não ocorrer fla​grante, o Presi​dente comunicará o fato à au​toridade policial compe​tente, para a ins​tauração de inqué​rito poli​cial.

CAPÍTULO II

DA SESSÃO DE INSTALAÇÃO

Art. 7º - A Câmara Munici​pal instalar-se-á no pri​meiro ano de cada legisla​tura, no dia 1º de janeiro, às dez ho​ras, em Sessão Solene de Insta​lação, independente de nú​mero, sob a Presidência do Ve​reador mais votado dentre os pre​sentes. Os Vereadores pres​tarão compro​misso e tomarão posse.

§ 1º - O Vereador que não tomar posse na sessão pre​vista neste artigo, deverá fazê-lo no prazo de 15 (quinze) dias, salvo motivo justo aceito pela Câmara.

§ 2º - Os Vereadores pre​sentes, legalmente diploma​dos, se​rão empossados após a leitura do compromisso, feita pelo Presi​dente, nos seguintes termos:

"PROMETO EXERCER COM DEDI​CAÇÃO E LEALDADE O MEU MAN​DATO, RESPEITANDO A LEI E PROMO​VENDO O BEM GERAL DO MU​NICÍPIO".

§ 3º - O Presidente convi​dará o Prefeito e o Vice- Prefeito eleitos e diplomados a prestarem o mesmo compro​misso e os declarará empossa​dos.

§ 4º - Na hipótese de a posse não se verificar no dia pre​visto neste artigo, de​verá ocorrer dentro do prazo de 10 (dez) dias, sob pena de ser de​clarado vago pelo Plená​rio, salvo motivo justo aceito pela Câmara. Enquanto não ocorrer a posse do Prefeito, assumirá o cargo o Vice-Pre​feito e, na falta do im​pedimento deste, o Presidente da Câmara.

§ 5º - Prevalecerão, para os casos de posse superve​nientes, o prazo e o critério estabelecidos no pa​rágrafo ante​rior.

§ 6º - No ato da posse, o Prefeito e os Verea​dores deve​rão desincompatibi​lizar-se. Na mesma ocasião e ao término do mandato, farão declaração pú​blica de seus bens, à qual será transcrita em li​vro pró​prio, constando de ata o seu resumo.

§ 7º - O Vice-Pre​feito, quando remunerado, desincompatibi​lizar-se-á e fará declaração pú​blica de seus bens no ato da posse; quando não re​munerado, no mo​mento em que as​sumir, pela primeira vez, o exercício do cargo.

Art. 8º - Imediata​mente de​pois da posse, os Ve​readores reu​nir-se-ão sob a presidência do mais votado dentre os presen​tes, ha​vendo maioria ab​soluta dos membros da Câ​mara, elegerão os compo​nentes da Mesa, que fi​carão automatica​mente empossa​dos.

Parágrafo Único - Não ha​vendo número legal, o Verea​dor mais votado dentre os pre​sentes permane​cerá na presi​dência e convocará sessões diá​rias, até que seja eleita a Mesa.

TÍTULO II

DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA

CAPÍTULO I

DA MESA

SEÇÃO I

COMPOSIÇÃO E ATRIBUIÇÕES

Art. 9º - A Mesa se com​põe do Presidente, do Vice-Presidente, do Pri​meiro, Se​gundo e Terceiro Secretários e tem competência para diri​gir, execu​tar e discipli​nar todos os tra​balhos legislati​vos e adminis​trativos. (Redação dada pela Resolução n. 05 de 04.11.94).

§ 1º - O Vice-Presidente, o Segundo e o Terceiro Secretários substituirão, respectivamente, o Presidente, o Primeiro e Segundo Secretários nas suas faltas e impedimentos; na ausência do Presidente e do Vice-Presidente, os Secretários os substituem. (Redação dada pela Resolução n. 05 de 04.11.94).
§ 2º - Ausentes os Secretá​rios, o Presidente convi​dará qual​quer Vereador para as​sumir os en​cargos da Se​cretaria da Mesa.

§ 3º - Na hora determi​nada para o início da Sessão, verifi​cada a ausência dos mem​bros da Mesa e seus substitutos legais, as​sumirá a Presidência o Vereador mais votado dentre os presentes, que escolherá en​tre os seus pares um Secretá​rio.

§ 4º - A Mesa assim com​posta dirigirá normalmente os tra​balhos até o compareci​mento de al​gum membro da Mesa ou de seus subs​titutos legais.

Art. 10 - As funções dos membros da Mesa cessarão:

I - pela posse da Mesa eleita para o ano legislativo seguinte;

II - pelo término do man​dato;

III - pela renúncia apre​sentada por escrito;

IV - pela destituição;

V - pela morte; e, 

VI - pelos demais ca​sos de extinção ou perda de     man​dato.

Art. 11 - Os membros da Mesa poderão ser destituí​dos e afastados dos cargos por irregula​ridades apuradas pelas Comissões a que se refere o ar​tigo 45 deste Re​gimento.

Parágrafo Único - A desti​tuição dos membros da Mesa, isola​damente ou em con​junto, de​penderá de Resolução aprovada por 2/3 (dois terços) dos mem​bros da Câmara, as​segurando o direito de de​fesa e ob​servando no que couber, o disposto nos artigos 67 e se​guintes deste Re​gimento, de​vendo a representação ser subs​crita, obrigatoriamente , por Vereador. (Redação dada pela Resolução nº 07, de 05.09.89).
Art. 12 - A eleição para renovação da Mesa Diretora da Câmara reali​zar-se-á no início da última sessão ordinária da 2ª Sessão Legislativa, considerando-se os eleitos empossados a partir de 1º de janeiro do terceiro ano de cada Legislatura. (Redação dada pela Resolução n. 05 de 04.11.94).
§ 1º - O mandato da Mesa será de dois anos, proi​bida a ree​leição de qualquer de seus membros para o mesmo cargo.

§ 2º - Na hipótese de não se realizar a sessão ou eleição, o Presidente convo​cará, obrigatoria​mente, ses​sões diá​rias, até que seja eleita a Mesa.

Art. 13 - Em toda elei​ção de membros da Mesa, os can​didatos a um mesmo cargo que ob​tiverem igual número de votos concorrerão a um segundo escru​tínio e, se persistir o empate, disputarão o cargo por sorteio.

§ 1º - A votação será pública, cargo por cargo, me​diante cédulas impressas, manus​critas ou datilografadas, com a indicação dos nomes dos candida​tos e o respectivo cargo. As cé​dulas deverão ser ru​bricadas pelo Presidente da Câmara e pe​los líderes das ban​cadas parti​dárias. (Redação dada pela Resolução n. 05 de 04.11.94).
§ 2º - O Presidente em exercício tem direito a voto.

§ 3º - O Presidente em exercício determinará a conta​gem dos votos pelos escrutina​dores por ele designados e pro​clamará os elei​tos.

Art. 14 - Vagando-se qual​quer cargo da Mesa será rea​lizada eleição para o seu preen​chimento, no expediente da pri​meira sessão seguinte á verifi​cação da vaga.

Parágrafo Único - Em caso de renúncia total da Mesa, proce​der-se-á à nova eleição na sessão imediata àquela em que se deu a re​núncia, sob a presidên​cia do Verea​dor mais votado den​tre os presen​tes.

Art. 15 - Os membros da Mesa, em exercício, não po​derão fa​zer parte das Comis​sões Permanen​tes.

SEÇÃO II

DO PRESIDENTE

Art. 16 - O Presidente é o representante legal da Câ​mara nas suas relações exter​nas, ca​bendo-lhe as funções administra​tivas e dire​tivas de todas as atividades inter​nas, competindo-lhe priva​tivamente:

I - quanto às ativida​des legislativas:

a) comunicar aos Vereado​res, com antecedência mí​nima de 24 (vinte e quatro) ho​ras, a convoca​ção de sessões ex​traordinárias, sob pena de res​ponsabilidade. Sempre que possí​vel a convocação far-se-á em sessão, caso em que será comuni​cado por escrito somente aos Verea​dores ausentes;

b) determinar, por requeri​mento do autor, a reti​rada de pro​posição que ainda não tenha parecer da Comissão ou, em havendo, lhe for con​trário;

c) não aceitar substitu​tivo ou emenda que não sejam perti​nentes à proposição ini​cial;

d) declarar prejudi​cada a proposição, em face da rejei​ção ou aprovação de outra com o mesmo ob​jetivo;

e) autorizar o desarquiva​mento de proposi​ções;

f) expedir os projetos às Comissões e inclui-los na pauta;

g) zelar pelos prazos do processo legislativo, bem como dos concedidos às Comis​sões e ao Pre​feito;

h) nomear os membros das Comissões Especiais cria​das por de​liberação da Câmara e desig​nar-lhe substitutos;

i) declarar a perda de lu​gar de membro das Comissões quando incidirem no número de faltas pre​visto no parágrafo 2º, do artigo 28.

II - quanto às Ses​sões:

a) convocar, presidir, abrir, encerrar, suspender e pror​rogar as sessões, obser​vando e fa​zendo observar as normas le​gais vi​gentes e as de​terminações do pre​sente Re​gimento;

b) determinar ao Secre​tário a leitura da ata e das co​municações que entender conve​nientes;

c) determinar de ofí​cio ou a requerimento de qual​quer Verea​dor, em qualquer fase dos traba​lhos, à verifi​cação de pre​sença;

d) declarar a hora desti​nada aos Expedientes ou à Ordem do Dia e os prazos facul​tados aos ora​dores;

e) anunciar a Ordem do Dia e submeter à discussão e vo​tação a matéria dela cons​tante;

f) conceder ou negar a pa​lavra aos Vereadores, nos ter​mos do Regimento, e não per​mitir divaga​ções ou apartes es​tranhos ao as​sunto em dis​cussão;

g) interromper o ora​dor que se desviar da questão em de​bate ou falar sem o res​peito de​vido à Câ​mara ou a qualquer de seus mem​bros, ad​vertindo-o, cha​mando-o à ordem e, em caso de insistência, cassando-lhe a pa​lavra, po​dendo, ainda, sus​pender a ses​são, quando não aten​dido e as circunstâncias o exigi​rem;

h) chamar a atenção do ora​dor, quando se esgotar o tempo a que tem direito;

i) estabelecer o ponto da questão sobre o qual devam se fei​tas as votações;

j) anunciar o que se te​nha de discutir ou votar e dar o resul​tado das votações;

l) anotar em cada docu​mento a decisão do Plená​rio;

m) resolver sobre os reque​rimentos que por este Regi​mento fo​rem de sua alçada;

n) resolve soberana​mente, qualquer questão de or​dem ou sub​metê-la ao Plenário, quando omisso o Regimento;

o) mandar anotar em li​vros próprios os precedentes regimen​tais, para solução de ca​sos análo​gos;

p) manter a ordem no re​cinto da Câmara, advertir os assis​tentes, mandar evacuar o recinto, podendo solicitar a força necessá​ria para esses fins;

q) anunciar o término das sessões, convocando antes, a ses​são seguinte; e 

r) organizar a Ordem do Dia da sessão subseqüente.

III - quanto à administra​ção da Câmara Munici​pal:

a) suspender funcioná​rios da Câmara, conceder-lhes férias, licenças, abono de fal​tas, aposen​tadorias e acrésci​mos de vencimen​tos de​terminados por lei e prover-lhes a responsabi​lidade administra​tiva;

b) superintender o ser​viço da Câmara;

c) requisitar o numerá​rio destinado às despe​sas da Câ​mara e aplicar as disponibilida​des finan​ceiras no mercado de capitais;

d) apresentar ao Plená​rio, até o dia 20 de cada mês, o balan​cete relativo às verbas re​cebidas e às despesas do mês an​terior;

e) proceder às licita​ções para compras, obras e ser​viços da Câmara, de acordo com a legislação federal per​tinente;

f) determinar a aber​tura de sindicância e inquéri​tos adminis​trativos;

g) rubricar os livros des​tinados aos serviços da Câ​mara ou designar funcionário para tal fim;

h) providenciar, nos termos da Constituição da Repú​blica, a ex​pedição de cer​tidões que lhe forem solicita​das, rela​tivas a des​pachos, atos ou in​formações a que os mes​mos, ex​pressamente, se re​firam (Constituição da Repú​blica, art. 153, parágrafo 30); e

i) fazer, ao fim de sua gestão, relatório dos tra​balhos da Câmara.

IV - quanto à relações ex​ternas da Câmara:

a) dar audiências públi​cas na Câmara em dias e horas pré-fixa​das;

b) superintender a publica​ção dos trabalhos da Câ​mara, não permitindo expres​sões vedadas pelo Regimento;

c) manter, em nome da Câ​mara, todos os contatos de di​reito com o Prefeito e de​mais autorida​des;

d) agir judicialmente em nome da Câmara, ad referen​dum ou por deliberação do Ple​nário;

e) encaminhar ao Pre​feito os pedidos de informa​ções formula​dos pela Câmara;

f) encaminhar ao Pre​feito Municipal o pedido de con​vocação para prestar infor​mações sobre as​suntos referen​tes a sua administra​ção;

g) dar ciência ao Pre​feito em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de destitui​ção, sempre que se tenham es​gotados os prazos previs​tos para a apre​ciação de Projetos do Exe​cutivo, sem delibera​ção da Câ​mara, ou rejeitados os mesmos na forma regimental;

h) promulgar as resolu​ções e os decretos le​gislativos, bem como as leis com sanção tá​cita, ou cujo veto tenha sido rejeitado pelo Ple​nário;

i) fazer publicar os atos da Mesa, bem como as reso​luções, os decretos legis​lativos e as leis por ele pro​mulgados;

j) representar sobre a in​constitucionalidade das leis ou atos municipais;

l) solicitar a interven​ção no Município nos casos admi​tidos pela Consti​tuição do Es​tado.

Art. 17 - Compete, ainda, ao Presidente:

I - executar as delibera​ções do Plenário;

II - assinar as atas das sessões, os editais, as porta​rias e o expediente da Câ​mara;

III - dar andamento le​gal aos recursos interpostos contra atos seus, da Mesa ou da Câmara;

IV - licenciar-se da presi​dência quando precisar au​sentar-se do Município por mais de 15 (quinze) dias;

V - dar posse aos Vereado​res que não foram empos​sados no primeiro dia da legis​latura e aos suplentes de Verea​dores, presidir a sessão de eleição da Mesa no pe​ríodo le​gislativo seguinte e dar-lhe posse;

VI - declarar extinto os mandatos do Prefeito, Vice-Pre​feito e Vereadores nos ca​sos previstos em lei; e, 

VII - substituir o Pre​feito e o Vice-Prefeito, na falta de am​bos, completando seu mandato ou até que se rea​lizem novas elei​ções, nos ter​mos da legislação pertinente.

Art. 18 - O Presidente da Câmara ou seu substituto terá voto:

I - na eleição da Mesa;

II - quando a matéria exi​gir para sua aprovação o voto da maioria absoluta ou de dois terços dos membros da Câ​mara; e 

III - quando houver em​pate em qualquer votação em Ple​nário.

Art. 19 - Ao Presi​dente é facultado o direito de apre​sentar proposições à considera​ção do Ple​nário, mas para dis​cursivas deverá afas​tar-se da presidência, en​quanto se tratar do assunto proposto.

Art. 20 - Quando o Presi​dente se omitir ou exorbi​tar das funções que lhe são atribuídas neste Regi​mento, qualquer Vereador po​derá recla​mar sobre o fato, ca​bendo-lhe recurso do ato ao Plená​rio.

§ 1º - O Presidente de​verá cumprir a decisão sobe​rana do Ple​nário, sob pena de desti​tuição.

§ 2º - O recurso se​guirá a tramitação indicada no artigo 196 deste Regimento.

Art. 21 - O Vereador no exercício da presidência, es​tando com a palavra não po​derá ser inter​rompido ou apar​teado. 

Art. 22 - Nos casos de li​cença, impedimentos ou ausên​cia do Município por mais de 15 (quinze) dias, o Vice-Presi​dente ficará in​vestido na ple​nitude das funções da pre​sidência. 

SEÇÃO III

DOS SECRETÁRIOS

Art. 23 - Compete ao 1º Se​cretário:

I - fazer a chamada dos Ve​readores ao abrir-se a ses​são, con​frontá-la com o li​vro de pre​sença, anotando os que compare​ceram e os que fal​taram, sem causa justificada ou não, e ou​tras ocorrên​cias sobre o as​sunto, assim como encerrar o li​vro de presença no final da ses​são;

II - fazer a chamada dos Vereadores nas outras oca​siões de​terminadas pelo Presi​dente;

III - ler a ata quando a leitura for requerida e apro​vada, de acordo com o ar​tigo 98, Pará​grafo 1º, deste Regi​mento, ler o ex​pediente do Pre​feito e de diver​sos, bem como as propo​sições e de​mais papéis que devam ser de conhe​cimento da Câmara;

IV - fazer a inscrição de oradores;

V - superintender a reda​ção da ata, resumindo os trabalhos da sessão e assiná-la, juntamente com o Presi​dente.

VI - redigir e transcre​ver as atas das ses​sões secre​tas; e 

VII - assinar com o Presi​dente os atos da Mesa.

Art. 24 - Compete ao 2º Se​cretário:

I - auxiliar e substi​tuir o 1º Secretário nas suas licen​ças, impedimentos e ausên​cias, bem como colaborar na lei​tura dos expedien​tes e ordem do dia, quando for o caso;

II - anotar o tempo que cada Vereador usar da pa​lavra, co​municando ao Presi​dente em caso de infração aos artigos 144 e 145 deste Regi​mento; e 

III - assinar com o Presi​dente e o 1º Secretário, os atos da Mesa. 

§ 1º - Com​pete ao Vice-Presidente e ao 3º Secretário colaborarem nas leituras das matérias e pareceres, auxiliarem nos trabalhos, bem como assinarem, com o Presidente, o Primeiro e o Segundo Secretários, os atos da Mesa. (Redação dada pela Resolução n. 05 de 04.11.94).
§ 2º - Os atos da Mesa serão considerados válidos desde que assinados, no mínimo, pela maioria de seus membros, conforme a composição estabelecida pelo Artigo 9º da Resolução nº 02 de 31 março de 1986, com a redação dada pelo Artigo 1º desta Resolução. (Redação dada pela Resolução n. 05 de 04.11.94)

CAPÍTULO II

DAS COMISSÕES

Art. 25 - As Comissões são órgãos técnicos da Câmara Munici​pal, constituída por Ve​readores, em caráter perma​nente ou transitório e desti​nadas a proceder estudos, emi​tir parece​res sobre processos em pauta, realizar investiga​ções e po​dendo para realiza​ção de suas atri​buições específi​cas, con​sultar a assessoria jurí​dica da Câmara.

Parágrafo Único - As Comis​sões da Câmara são de 03 (três) es​pécies: Permanentes, Especiais e de Representação.

Art. 26 - As Comissões Per​manentes têm por objetivo es​tudar os assuntos submetidos ao seu exame, manifestar sobre eles a sua opinião e preparar, por iniciativa própria ou in​dicação do Plená​rio, projetos de lei atinentes à sua es​pecialidade.

§ 1º - As Comis​sões Permanentes são 04 (quatro), compostas cada uma de 03 (três) Ve​readores, com as se​guintes denomi​nações: (Resolução nº 01/99 - inclusive demais parágrafos)
I - JUSTIÇA E REDAÇÃO;

II - FINANÇAS, ORÇA​MENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLI​COS;

III - CULTURA E ASSIS​TÊNCIA SOCIAL;

IV - DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA.

§ 2º - Os Vereadores que integrarem a Comissão de Defesa dos Direitos Humanos e Cidadania poderão participar das demais Comissões Permanentes, uma vez que a referida comissão atuará de forma extraordinária.

§ 3º É de competência específica da Comissão Permanente de Defesa dos Direitos Humanos e Cidadania:

a) receber, avaliar e proceder a investigação de denúncias relativas às ameaças ou violação dos Direitos Humanos;

b) fiscalizar e acompanhar programas governamentais relativos à proteção dos Direitos Humanos;

c) colaborar com entidades não governamentais, nacionais e internacionais, que atuem em defesa dos Direitos Humanos; e

d) pesquisar e estudar a situação da Cidadania e dos Direitos Humanos no Município de Mauá.

§ 4º - A Comissão de Defesa dos Direitos Humanos e Cidadania terá poder de investigação próprio das autoridades judiciais, além da competência e atribuições previstas no Regimento Interno da Câmara Municipal de Mauá e, especificamente, nos Artigos 22 e 23, Seção V, DAS COMISSÕES, da Lei Orgânica do Município de Mauá”.

Art. 27 - A eleição das Co​missões Permanentes será feita por maioria simples, em escrutí​nio pú​blico. Havendo em​pate na pri​meira votação, pro​ceder-se-á a uma se​gunda e caso persista esse resul​tado, os candidatos disputarão o cargo por sorteio.

§ 1º - Far-se-á a vota​ção para as Comissões me​diante cédu​las impressas, ma​nuscritas ou datilo​grafas, as​sinadas pe​los votan​tes, indi​cando-se os nomes dos Vereado​res, a legenda parti​dária e as res​pectivas Comis​sões.

§ 2º - Dever-se-á respei​tar, no possível a repre​sentação partidária.

§ 3º - Os Vereadores con​correrão à eleição sob a mesma le​genda pela qual foram eleitos, não podendo ser vota​dos os Vereado​res licenciados e os suplentes.

§ 4º - A eleição será rea​lizada na hora do expe​diente da 1ª sessão do início de cada período legislativo, logo após a discussão e vota​ção da ata.

Art. 28 - As Comis​sões, logo que constituídas, reunir-se-ão para eleger os respecti​vos presi​dentes e se​cretários e de​liberar sobre os dias da reu​nião e ordem dos trabalhos, delibera​ções essas que serão consignadas em livro pró​prio.

§ 1º - Ao presidente da Co​missão substitui o secre​tário e a esse o 3º membro.

§ 2º - Os membros das Co​missões serão destituídos se não comparecerem a 5 (cinco) reuniões ordinárias consecuti​vas.

Art. 29 - Nos casos de vaga, licença ou impedimento dos membros das Comissões ca​berá ao Presidente da Câmara a designa​ção de substituto, es​colhido, sempre que possível, dentro da mesma le​genda parti​dária.

Art. 30 - Compete aos pre​sidentes das Comissões:

I - designar dia e hora para reunião da Comissão dando-se ciência da designação ao Pre​sidente da Câmara;

II - convocar reuniões ex​traordinárias das Comissões;

III - presidir às reu​niões e zelar pela ordem dos traba​lhos;

IV - receber a matéria des​tinada à Comissão e desig​nar-lhe relator, que poderá ser o próprio presidente;

V - zelar pela observân​cia dos prazos conce​didos à Co​missão; e

VI - representar a Co​missão nas relações com a Mesa e o Plená​rio.

§ 1º - O Presidente po​derá funcionar como relator e terá sem​pre direito a voto.

§ 2º - Dos atos do presi​dente cabe a qualquer mem​bro da Co​missão o recurso ao Plenário.

Art. 31 - Compete à Comis​são de Justiça e Redação manifes​tar-se sobre os assun​tos entregues a sua aprecia​ção, quanto ao seu as​pecto constitu​cional legal ou jurí​dico e quanto ao seu aspecto grama​tical e lógico, quando solici​tado o seu parecer por imposi​ção regimen​tal ou por delibera​ção do Plenário.

§ 1º - É obrigatória a au​diência da Comissão de Jus​tiça e Redação sobre todos os proces​sos que tramitam pela Câ​mara, ressalva​das os que explicita​mente tiverem outro destino por este Regimento.

§ 2º - Concluindo a Comis​são de Justiça e Redação pela ile​galidade ou inconstitu​cionalidade de um projeto, deve o parecer vir a Plenário para ser discutido e, so​mente quando rejeitado, prosse​guirá o pro​cesso.

§ 3º - Se o parecer for acolhido pelo Plenário, o pro​jeto será considerado re​jeitado.

Art. 32 - Compete à Comis​são de Finanças, Orça​mento, Obras e Serviços Públi​cos, emi​tir parecer sobre to​dos os as​suntos de ca​ráter fi​nanceiro, atinentes à realiza​ção de obras e serviços pelo Município e con​cessionárias de serviços pú​blicos e de âmbito muni​cipal, espe​cialmente so​bre:

I - a proposta orçamentá​ria;

II - a prestação de con​tas do Prefeito e da Mesa da Câ​mara;

III - as proposições refe​rentes a matéria tributá​ria, aber​tura de créditos, emprésti​mos pú​blicos e as que direta ou indiretamente alte​rem a despesa ou a re​ceita do Muni​cípio, acar​retem res​ponsabilidade ao erário muni​cipal ou interessem ao cré​dito público;

IV - os balancetes e balan​ços da Prefeitura e da Mesa, para acompanhar o anda​mento das despesas públicas;

V - as proposições que fi​xam os vencimentos do funcio​nalismo e o subsídio e a verba de represen​tação do Pre​feito, Vice-Prefeito, Sub-Pre​feito e dos Vereadores, quando for o caso.

§ 1º - Compete, ainda, à Comissão de Finanças, Orça​mento, Obras e Serviços Públi​cos:

I - apresentar no 1º tri​mestre do último ano de cada legis​latura, Projeto de Decreto Legisla​tivo, fixando o subsídio do Pre​feito, Vice-Prefeito e Verea​dores, para vigorar na legisla​tura se​guinte, cuja aprovação deverá ocorrer an​tes das eleições; e (redação dada pela Resolução nº 05/99)
II - zelar para que em ne​nhuma lei emanada da Câmara seja criado encargo ao erário municipal, sem que se especifi​quem os re​cursos ne​cessários a sua execução.

§ 2º - É obrigatório o pa​recer da Comissão de Finan​ças, Or​çamento, Obras e Servi​ços Pú​blicos sobre as matérias citadas neste ar​tigo em seus incisos I a V, não po​dendo ser submetidas à discus​são e vota​ção do Plenário sem o parecer da Comissão, res​salvado o dis​posto no parágrafo 4º do ar​tigo 36.

Art. 32-A. Compete a Comissão de Finanças, Orçamento, Obras e Serviços Públicos, realizar as audiências públicas a que se refere o § 4º do artigo 9º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, para que o Poder Executivo demonstre e avalie  o cumprimento das metas fiscais.

§ 1º As audiências públicas serão realizadas até o ultimo dia útil dos meses de maio, setembro e fevereiro, de cada quadrimestre.

§ 2º A Comissão convocará os Secretários Municipais para prestarem, pessoalmente, informações sobre as matérias vinculadas às suas respectivas áreas de competência.

§ 3º A convocação será feita mediante ofício, encaminhado às pessoas relacionadas no parágrafo anterior, podendo ser convidado o Prefeito Municipal.

§ 4º  Poderão participar das audiências públicas as entidades organizadas sediadas no Município e outros segmentos representativos da sociedade civil, que serão convocados por Edital, publicado na imprensa do Município, com antecedência de 10 (dez) dias de suas realizações. 

§ 5º  Não serão debatidas nas audiências públicas matérias não pertinentes aos propósitos de suas realizações.

Art. 32–B. As audiências  públicas deverão ter a seguinte organização:

1ª Parte – abertura, realizada pelo Presidente da Comissão de Finanças, Orçamento, Obras e Serviços Públicos ou Presidente da Câmara;

2ª Parte – exposição, realizada pelo representante do Poder Executivo para este ato, que deverá detalhar a execução orçamentária e o cumprimento das metas fiscais do quadrimestre, relativo a audiência pública;

3ª Parte – manifestação de Parlamentares (5 minutos para cada exposição);

4ª Parte – manifestação dos representantes de entidades (5 minutos para cada exposição);

5ª Parte – manifestação dos presentes (2 minutos para cada exposição);

6ª Parte – réplicas ( 10 minutos para cada exposição);

I – representante do Poder Executivo;

II – Secretários Municipais citados nas exposições;

7ª Parte – encerramento, realizado pela Comissão de Finanças, Orçamento, Obras e Serviços Públicos.

§ 1º Os Secretários Municipais, desde que não tenham direito à réplica, os Parlamentares, os representantes de sociedade civil e demais pessoas só terão direito a uma única manifestação, obedecida a ordem de inscrição.

§ 2º  O tempo total do conjunto das manifestações mencionadas na 4ª e 5ª Parte deste artigo não poderá exceder a sessenta (60) minutos. 

Art. 32-C. As audiências públicas deverão ficar registradas em atas, através do que for apurado em copias taquigráficas e/ou em sistemas de gravação em áudio e vídeo.

Art. 32-D. Ao término das audiências públicas, a Comissão de Finanças, Orçamento, Obras e Serviços Públicos apresentará relatório circunstanciado, com suas conclusões, o qual será encaminhado:

I – à Mesa Diretora, no prazo de 3 (três) dias, para as providências de alçada desta ou do Plenário, oferecendo, conforme o caso, Projeto de Lei, de Decreto Legislativo ou Resolução, ou ainda, indicação ou requerimento, que será incluído na Ordem do Dia dentro de quatro Sessões Ordinárias.

II  - ao Tribunal de Contas e ao Ministério Público, quando for o caso, com cópia da documentação necessária, para que promovam a apuração da responsabilidade civil e criminal pelas  infrações praticadas, e adotem outras medidas decorrentes de suas funções institucionais.

III – ao Poder Executivo para as providências necessárias ao exato cumprimento dos dispositivos legais aplicáveis.

Parágrafo Único. Nos casos dos incisos II e III, a remessa será feita pelo Presidente da Câmara Municipal. 

Art. 32-E. Toda documentação gerada pelas audiências públicas será reproduzida em cópia de inteiro teor, ficando à disposição dos interessados apenas para consulta na Câmara Municipal.”

Art. 32-F. Caberá ao Poder Executivo enviar cópias das atas das audiências públicas realizadas nos meses de maio, setembro e fevereiro, para o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.” 

Art. 33 - À Comissão de Fi​nanças, Orçamento, Obras e Servi​ços Públicos compete, tam​bém, fiscali​zar a execução do Plano Muni​cipal de Desenvolvi​mento Integrado.

Art. 34 - Compete à Comis​são de Cultura e Assistên​cia So​cial, emitir pa​recer so​bre os pro​jetos refe​rentes à educa​ção, en​sino e artes, ao patrimô​nio histó​rico, aos es​portes, à higiene e saúde pú​blica e às obras as​sistenciais.

Art. 35 - Ao Presi​dente da Câmara incumbe, den​tro do prazo im​prorrogável de 02 (dois) dias, a contar da data da acei​tação das proposi​ções pelo Ple​nário ou da aprovação da urgência quando for o caso, encami​nhá-las à comissão competente para exarar parecer.(resolução n. 01 de 25.03.98)

§ Único - Recebido o Processo, o Presidente da Comissão designará Relator, podendo reservá-lo a sua própria consideração.

Art. 36 - O prazo para a Comissão exarar parecer será de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da ma​téria pelo presi​dente da Co​missão, salvo decisão em con​trário do Plenário.

§ 1º - O presidente da Co​missão terá o prazo improrro​gável de 3 (três) dias para de​signar re​lator, a con​tar da data do despa​cho do Presidente da Câ​mara. 

§ 2º - O relator desig​nado terá o prazo de 7 (sete) dias para apresentação de pare​cer. 

§ 3º - Findo o prazo, sem que o parecer tenha sido apresen​tado, o presidente da Co​missão avo​cará o processo e emi​tirá o pare​cer. 

§ 4º - Findo o prazo, sem que a Comissão designada te​nha emi​tido o seu parecer, o Presidente da Câmara designará uma Comis​são Espe​cial de 3 (três) membros para exa​rar pare​cer dentro do prazo impror​rogável de 6 (seis) dias. 

§ 5º - Findo o prazo pre​visto no parágrafo ante​rior, a ma​téria será incluída na Or​dem do Dia, para delibe​ração.

§ 6º - Não se aplicam os dispositivos deste artigo à Comis​são de Justiça e Redação, para Re​dação Final.

§ 7º - Quando se tra​tar de matéria de iniciativa do Pre​feito, em que tenha sido solici​tada urgên​cia, os prazos serão os seguintes:

I - o prazo para a Co​missão exarar parecer será de 6 (seis) dias, a contar da data do recebi​mento da matéria pelo Pre​sidente da Comissão;

II - O presidente da Comis​são terá o prazo de 2 (dois) dias para designar rela​tor, a contar da data do despa​cho do Presidente da Câ​mara;

III - o relator desig​nado terá prazo de 2 (dois) dias para apresentar parecer, findo o qual, sem que o pare​cer seja exarado, o presidente da Comis​são avocará o processo e emitirá o parecer;

IV - findo o prazo para a Comissão designada emi​tir  pa​recer, o processo será en​viado à outra Co​missão ou in​cluído na Or​dem do Dia sem o parecer da Comissão faltosa; 

V - o processo não po​derá permanecer nas Comissões por prazo superior a 18 dias. Ultrapassado este prazo, o pro​jeto, na forma em que se encon​trar, será incluído na Ordem do Dia da pri​meira Ses​são Or​dinária. 

§ 8º - Tratando-se de pro​jeto de codificação, serão tripli​cados os prazos constan​tes deste artigo e seus pará​grafos 1º e 6º.

Art. 37 - O parecer da Co​missão a que for submetida a propo​sição, concluirá, suge​rindo a sua adoção ou a sua re​jeição, as emen​das ou subs​titutivos que julgar ne​cessários. 

Art. 38 - O parecer da Co​missão deverá, obrigatoria​mente, ser assinado por todos os seus mem​bros ou, ao menos, pela maioria, devendo o voto vencido ser apresen​tado em se​parado, in​dicando a res​trição feita, não podendo os mem​bros da Comissão, sob pena de res​ponsabilidade, deixar de subs​crever os parece​res. 

Art. 39 - No exercício de sua atribuições, as Comis​sões pode​rão convocar pessoas inte​ressadas, tomar depoimen​tos, so​licitar infor​mações e documentos e proceder a todas as diligên​cias que jul​garem ne​cessárias ao esclarecimento do assunto. 

Art. 40 - Poderão as Comis​sões requisitar do Pre​feito, por intermédio do Presi​dente da Câmara e independente​mente de discussão e votação, todas as informa​ções que julga​rem necessárias, ainda que não se refiram às proposições entre​gues a sua apreciação, desde que o as​sunto seja de es​pecialidade da Co​missão.

§ 1º - Sempre que a Comis​são solicitar informações do Pre​feito, fica interrompido o prazo a que se refere o ar​tigo 36, até o máximo de 30 (trinta) dias, findo o qual de​verá a Co​missão exarar o seu parecer.

§ 2º - O prazo não será in​terrompido quando se tratar de pro​jeto de inicia​tiva do Pre​feito, em que foi solicitado ur​gência; neste caso, a Comis​são que solicitou as informa​ções po​derá comple​tar o seu pa​recer até 48 (quarenta e oito) horas após as respostas do Execu​tivo, desde que o processo ainda se encontre em tramitação no Ple​nário. Cabe ao Presidente da Câmara dili​genciar junto ao Pre​feito para que as informa​ções solicitadas sejam atendi​das no menor espaço de tempo possível. 

Art. 41 - As Comissões da Câmara têm livre acesso as depen​dências, arquivos, livros e papéis das repartições  munici​pais, soli​citando pelo Presi​dente da Câmara, ao Pre​feito, que não poderá obstar.

Art. 42 - As Comissões reu​nir-se-ão ordinariamente, uma vez por semana e, extraordina​riamente, quando convocados pe​los respec​tivos Presidentes ou pelo Presidente da Câmara. 

SEÇÃO I

DAS COMISSÕES ESPECIAIS

Art. 43 - As Comissões Es​peciais serão constituídas a reque​rimento escrito e apresen​tado por qualquer Ve​reador, du​rante o Grande Expe​diente, e te​rão suas finalida​des especifica​das no requeri​mento que as cons​tituírem, cessando suas funções quando fi​nalizadas as deli​berações sobre o objeto pro​posto. 

§ 1º - As Comissões Espe​ciais serão compostas de 3 (três) membros, salvo expressa deliberação em contrário da Câ​mara. 

§ 2º - Cabe ao Presi​dente da Câmara designar os Ve​readores que devam consti​tuir as Comissões, observada a composi​ção partidá​ria.

§ 3º - As Comissões Espe​ciais têm prazo determi​nado para apresentar relatório de seus traba​lhos, marcado pelo próprio requeri​mento de consti​tuição ou pelo Pre​sidente.

§ 4º - Não será criada Co​missão Especial enquanto esti​verem funcionando concomitante​mente pelo menos 3 (três), salvo delibera​ção por parte da maioria absoluta dos membros da Câmara.

Art. 44 - A Comissão que não se instalar dentro de 10 (dez) dias após a nomeação de seus mem​bros, ou deixar de con​cluir seu trabalho dentro do prazo estabele​cido, será decla​rada extinta, salvo dila​tação do prazo aprovado pelo Presi​dente da Câmara. 

Art. 45 - A Câmara criará Comissões Especiais de Inquérito, por prazo certo e so​bre fato deter​minado, que se in​clua na competên​cia munici​pal, mediante requeri​mento de 1/3 (um terço) de seus mem​bros.

SEÇÃO II

DAS COMISSÕES DE REPRESENTAÇÃO

Art. 46 - As Comissões de Representação serão consti​tuídas para representar a Câ​mara em atos externos de cará​ter so​cial, por de​signação da Mesa ou a requerimento de qual​quer Ve​reador, aprovado pelo Plenário.

Art. 47 - O Presidente de​signará uma Comissão de Verea​dores para receber e in​troduzir no Plená​rio, nos dias de Sessão, os visi​tantes ofi​ciais.

Parágrafo Único - Um Verea​dor, especialmente desig​nado pelo Presidente, fará sau​dação oficial ao visitante, que poderá discur​sar para res​pondê-la.

CAPÍTULO III

DO PLENÁRIO

Art. 48 - O Plenário é o órgão deliberativo da Câmara e é constituído pela reunião de Verea​dores em exercício, em lo​cal, forma e número legal para deliberar.

§ 1º - O local é o re​cinto da sede da Câmara.

§ 2º - A forma legal para deliberar é a sessão re​gida pelos capítulos referen​tes à ma​téria, neste Regi​mento.

§ 3º - O número é o quorum determinado em Lei ou no Re​gimento para a realização das Sessões e para as delibe​rações ordi​nárias e especiais.

Art. 49 - As delibera​ções do Plenário serão tomadas por maio​ria simples, por maio​ria absoluta ou por maioria de 2/3 (dois ter​ços), conforme as de​terminações le​gais e regimen​tais, expressas em cada caso.

Art. 50 - Cabe ao Plená​rio deliberar sobre todas as ma​térias de competência da Câmara Municipal.

Art. 51 - Cabe à Câ​mara, com a sanção do Pre​feito, dispor sobre as maté​rias de competência do Municí​pio e es​pecialmente:

I - legislar sobre tri​butos municipais, bem como auto​rizar isenções e anistias fis​cais e a re​missão das dívi​das;

II - votar o orçamento anual e plurianual de investimen​tos, bem como autori​zar a abertura de cré​dito suple​mentares especiais;

III - deliberar sobre ob​tenção e concessão de emprés​timos e operações de crédito, bem como a forma e os meios de pagamento;

IV - autorizar a conces​são de auxílios e sub​venções;

V - autorizar a conces​são de serviços públi​cos;

VI - autorizar a conces​são de direito real de uso de bens mu​nicipais;

VII - autorizar a con​cessão administrativa de uso de bens muni​cipais;

VIII - autorizar a aliena​ção de bens imóveis;

IX - autorizar a aquisi​ção de bens imóveis, salvo quando se tratar de doa​ção sem encargo;

X - criar, alterar e extin​guir cargos públicos e fi​xar os respectivos vencimen​tos, inclusive os dos serviços da Câ​mara;

XI - aprovar o Plano Dire​tor de Desenvolvimento Inte​grado;

XII - autorizar convê​nios com entidades públicas ou particu​lares e consórcios com outros muni​cípios;

XIII - delimitar o períme​tro urbano; e 

XIV - autorizar a alte​ração de denominação de pró​prios, vias e logradouros públi​cos.

Parágrafo Único - Com​pete privativamente à Câmara, entre ou​tras, as seguintes atri​buições:

I - eleger sua Mesa, bem como destituí-la na forma deste Re​gimento;

II - elaborar e modifi​car o Regimento interno;

III - organizar os seus serviços administrativos;

IV - dar posse ao Pre​feito e ao Vice-Prefeito, quando eleitos, conhecer da sua renún​cia e afastá-los de​finitivamente do exercício do cargo, nos ter​mos da legisla​ção pertinente;

V - conceder licença ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos Vereadores para afasta​mento do cargo e ao primeiro para ausen​tar-se do município por mais de 15 (quinze) dias;

VI - fixar os subsí​dios e a verba de representa​ção do Pre​feito, sendo que a verba de representação será fixada anual​mente;

VII - fixar a verba de re​presentação do Vice-Pre​feito, quando for o caso;

VIII - criar Comissões Es​peciais de Inquérito por prazo certo e sobre fato de​terminado, que se inclua na competência mu​nicipal, me​diante requerimento de 1/3 (um terço) de seus mem​bros, obser​vando-se o disposto no pará​grafo 4º, do artigo 43, deste Regi​mento, e o ar​tigo 25 da L.O.M.;

IX - solicitar informa​ções ao Prefeito sobre assuntos referen​tes a adminis​tração;

X - convocar o Pre​feito Mu​nicipal para prestar informa​ções sobre a adminis​tração;

XI - deliberar, me​diante resolução, sobre assun​tos de sua economia interna e nos demais casos de sua compe​tência priva​tiva, por meio de decreto legis​lativo;

XII - conceder título de cidadão honorário ou qual​quer ou​tra honraria ou homena​gem a pessoas que reconhecida​mente te​nham prestado relevan​tes servi​ços ao município, me​diante de​creto legis​lativo, em votação secreta;

XIII - julgar o Pre​feito, o Vice-Prefeito e os Ve​readores, nos casos previs​tos em Lei;

XIV - tomar e julgar as contas do Prefeito e da Mesa no prazo de 90 (noventa) dias após o recebimento do Pa​recer prévio do Tribunal de Contas, na forma da le​gislação Federal e Esta​dual perti​nente;

XV - requerer ao Governa​dor, por maioria de vo​tos, presen​tes a maioria de seus membros, a intervenção no Muni​cípio, nos ca​sos previstos na Constituição da Repú​blica (art.15, parágrafo 3º);

XVI - apreciar os ve​tos do Prefeito, observando o dis​posto na Lei Estadual;

XVII - sugerir ao Pre​feito e aos Governos do Estado e União, medidas convenientes aos interesses do Município; e

XVIII - julgar os recur​sos administrativos de atos do Presi​dente.

CAPÍTULO IV

DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA CÂ​MARA

Art. 52 - Os serviços admi​nistrativos da Câmara Muni​cipal, sob a orientação geral da Mesa, se​rão executa​dos pela Di​retoria Ge​ral, que se regerá por regulamentos próprios, bem como pelos de​mais ór​gãos.

Art. 53 - A exoneração e demais atos de administração do funcionalismo da Câmara, compete à Mesa, de conformi​dade com a legisla​ção vigente e o es​tatuto dos fun​cionários públi​cos muni​cipais.

§ 1º - A Câmara so​mente po​derá admitir funcioná​rios, me​diante concurso pú​blico de pro​vas e títu​los, após a cria​ção dos cargos res​pectivos, através de lei apro​vada por maioria ab​soluta dos membros da Câmara.

§ 2º - A lei a que se re​fere o parágrafo anterior, será vo​tada em 02 turnos, com intervalo mínimo de 48 (quarenta e oito) ho​ras entre eles.

§ 3º - Aos projetos de lei de que tratam os parágra​fos 1º e 2º somente serão ad​mitidas emendas que de qual​quer forma aumentem as des​pesas ou o nú​mero de cargos previs​tos, quando as​sinadas pela metade, no mínimo, dos membros da Câ​mara.

Art. 54 - Poderão os Verea​dores interpelar a Mesa so​bre os serviços administra​tivos, ou apre​sentar sugestões sobre os mesmos, em proposi​ções encami​nhadas à Mesa, que deli​berará sobre o assunto.

Art. 55 - A correspon​dência oficial da Câmara será feita por sua Secretaria sob a responsabili​dade da Mesa.

Parágrafo Único - Nas comu​nicações sobre delibera​ções da Câ​mara indicar-se-á se a me​dida foi tomada por unani​midade ou maio​ria, não sendo permitido à Mesa e a ne​nhum Vereador de​clarar-se voto ven​cido.

TÍTULO III

DOS VEREADORES

CAPÍTULO I

DOS LÍDERES

Art. 56 - Líderes são os Vereadores escolhidos pelas repre​sentações partidárias para expres​sar em Plenário, em nome delas, o seu ponto de vista so​bre os assun​tos em de​bate.

§ 1º - Na ausência dos lí​deres ou por determinação des​tes, falarão os vice-líde​res.

§ 2º - Os partidos comuni​carão à Mesa os nomes de seus líde​res e vice-líderes.

CAPÍTULO II

DO EXERCÍCIO DO MANDATO

Art. 57 - Os Vereado​res são representantes do povo e agen​tes políticos investidos do mandato le​gislativo munici​pal para uma legis​latura, pelo sis​tema partidário e de representa​ção proporcio​nal, por voto se​creto e direto.

Art. 58 - Compete ao Verea​dor:

I - participar de to​das as discussões e delibera​ções do Plená​rio;

II - votar na eleição da Mesa e das Comissões Permanen​tes;

III - apresentar proposi​ções que visem o inte​resse cole​tivo;

IV - concorrer aos car​gos da Mesa e das Comis​sões; e

V - usar da palavra em de​fesa ou em oposição às propo​sições apresentadas à delibera​ção do Ple​nário.

Art. 59 - São obriga​ções e deveres do Vereador:

I - desincompatibili​zar-se e fazer declaração pú​blica de bens, no ato da posse e ao tér​mino do mandato, a qual será trans​crita em livro pró​prio, constando de ata o seu resumo;

II - exercer as atribui​ções enumeradas no ar​tigo ante​rior;

III - comparecer decente​mente trajado às sessões, na hora pré-fixadas;

IV - cumprir os deve​res dos cargos para os quais for eleito ou designado;

V - votar as proposi​ções submetidas à deliberação da Câ​mara, salvo quando ele próprio tiver in​teresse mani​festo na de​liberação, sob pena de nulidade de votação quando o seu voto for decisivo.

VI - comportar-se em Plená​rio com respeito, não con​versando em tom que per​turbe os trabalhos; e

VII - obedecer às nor​mas regimentais quanto ao uso da pala​vra.

Parágrafo Único -  A decla​ração pública dos bens será arqui​vada, constando da ata o seu re​sumo.

Art. 60 - Se qualquer Ve​reador cometer, dentro do re​cinto da Câmara, excesso que deva ser re​primido, o Presi​dente conhecerá do fato e sus​penderá a Sessão, para atendi​mento na sala da presi​dência.

Parágrafo Único - Para man​ter a ordem no recinto da Câ​mara o Presidente poderá solici​tar a força necessária.

Art. 61 - O vereador que seja servidor público da União, do Estado ou do Municí​pio, de suas au​tarquias e de entidades paraesta​tais só po​derá exercer o mandato obser​vadas as normas da legislação pertinente.

Art. 62 - O Vereadores to​marão posse nos termos do pa​rágrafo 2º, do artigo 7º, deste Regimento.

§ 1º - Os Vereadores e os Suplentes convocados que não compa​recerem ao ato da instala​ção serão empossados pelo Presi​dente da Câ​mara, no expe​diente da primeira sessão a que compa​recerem, após a apresenta​ção do respectivo di​ploma.

§ 2º - A recusa do Ve​reador ou do suplente em tomar posse im​porta em renúncia tá​cita ao man​dato, devendo o Presi​dente, após o decurso do prazo legal, declarar extinto o man​dato e convocar o su​plente.

§ 3º - Verificada as condi​ções de existência de vaga de Ve​reador, a apresenta​ção do diploma e a demonstra​ção de identidade, cum​pridas as exigên​cias do inciso I, do ar​tigo 59, do presente Regi​mento, não po​derá o Presidente ne​gar posse ao suplente, sob ne​nhuma alegação, salvo os ca​sos de ve​dação legal.

Art. 63 - O Vereador po​derá licenciar-se, mediante re​querimento dirigido à Presidên​cia, nos seguin​tes ca​sos:

I - por moléstia devida​mente comprovada;

II - para desempenhar mis​sões temporárias, de cará​ter cultu​ral ou de interesse do Mu​nicípio; e

III - para tratar de inte​resses particulares por prazo de​terminado, nunca infe​rior a 30 (trinta) dias, não po​dendo reassu​mir o exercício do mandato antes do término da li​cença.

§ 1º - Para fins de remune​ração, considerar-se-á como em exercício o Vereador li​cenciado nos termos dos in​cisos I e II.

§ 2º - A aprovação dos pe​didos de licença se dará no Grande Expediente das Sessões, sem discus​são, e terá preferên​cia sobre qual​quer ou​tra maté​ria, podendo ser re​jeitada por maioria de votos, pre​sente a maioria de seus membros.

§ 3º - No caso de vaga ou licença de Vereador, o Presi​dente convocará imediata​mente o suplente.

§ 4º - O suplente convo​cado deverá tomar posse, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, salvo motivo justo aceito pela Câmara.

§ 5º - Em caso de vaga, não havendo suplente, o Presi​dente co​municará o fato, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, direta​mente ao Tribunal Regio​nal Eleito​ral. 

§ 6º - O suplente de Verea​dor para licenciar-se pre​cisa an​tes assumir e estar no exercício do mandato.

Art. 64 - O Vereador inves​tido nas funções de Minis​tro de Es​tado, Secretário de Es​tado, Secre​tário de Muni​cípio ou Prefeito da Capital, não perderá o mandato, consi​derando-se auto​maticamente li​cenciado.

Art. 65 - A suspensão dos direitos políticos de Verea​dor, en​quanto perdurar, acarre​tará a sus​pensão do exer​cício do mandato.

CAPÍTULO III

DA PERDA DO MANDATO

Art. 66 - As vagas na Câ​mara dar-se-ão por extinção ou cas​sação do mandato.

§ 1º - Extingue-se o man​dato de Vereador e assim será de​clarado pelo Presidente da Câ​mara (art. 8º do Decreto Lei 201/67), quando:

I - ocorrer faleci​mento, renúncia por escrito, cassação dos direitos políti​cos ou conde​nação por crime funcio​nal ou eleitoral;

II - deixar de tomar posse, sem motivo justo aceito pela Câ​mara, dentro do prazo es​tabelecido em Lei; e

III - deixar de compare​cer, em cada sessão le​gislativa anual, a terça parte das Sessões Ordinárias, salvo por motivo de doença compro​vada, licença ou missão auto​rizada pela Edili​dade, ou ainda, deixar de compa​recer a 05 (cinco) sessões ex​traordinárias, convocadas pelo Pre​feito, por escrito e me​diante re​cibo da convoca​ção, para apre​ciação de matéria ur​gente, asse​gurada am​pla de​fesa, em ambos os casos.

§ 2º - A Câmara poderá cas​sar o mandato de Vereador (art. 7º, dec.lei nº 201/67), quando:

I - utilizar-se do man​dato para a prática de atos de cor​rupção ou de improbidade ad​ministrativa; e

II - proceder de modo in​compatível com a dignidade da Câ​mara ou faltar com o de​coro na sua conduta pública.

Art. 67 - O processo de cassação do mandato de Ve​reador, assim como de Prefeito e Vice-Pre​feito, nos casos de infrações polí​tico-administra​tivas defini​das na Lei Fede​ral, obedecerá ao se​guinte rito:

I - a denúncia escrita da infração poderá ser feita por qual​quer eleitor, com a exposi​ção dos fatos e a indi​cação das pro​vas. Se o denun​ciante for Ve​reador, ficará im​pedido de votar sobre a de​núncia e de integrar a Comis​são proces​sante, podendo, to​davia, praticar todos os atos de acu​sação. Se o de​nunciante for o Presi​dente da Câ​mara, pas​sará a Presidência ao subs​tituto le​gal, para os atos do processo, e só votará, se necessá​rio, para completar quorum de jul​gamento. Será convocado o su​plente do Ve​reador impedido de votar, o qual não poderá inte​grar a Co​missão processante;

II - de posse da denún​cia, o Presidente da Câ​mara, na pri​meira sessão, de​terminará a sua leitura e con​sultará a Câ​mara sobre o seu re​cebimento. Decidido o rece​bimento, pelo voto da maioria dos presentes, na mesma sessão será consti​tuída a Comissão processante, com três Ve​readores sorteados entre os desim​pedidos, os quais elege​rão, de logo, o Presidente e o Rela​tor;

III - recebendo o pro​cesso, o presidente da comis​são ini​ciará os trabalhos, dentro  de 05 (cinco) dias, notificando o de​nunciado, com a remessa de cópia da denúncia e documentos que a instruírem, para que, no prazo de 10 (dez) dias, apre​sente defesa prévia, por es​crito, indique as provas que pre​tende produzir e ar​role testemu​nhas, até o máximo de 10 (dez). Se estiver ausente do mu​nicípio, a no​tificação far-se-á por edital pu​blicado 02 (duas) vezes no órgão ofi​cial com in​tervalo de 03 (três) dias pelo menos con​tando o prazo da pri​meira pu​blicação. Decorrido o prazo de de​fesa, a comissão proces​sante emitirá parecer den​tro de 05 (cinco) dias, opi​nando pelo prosse​guimento ou arquiva​mento da denún​cia, o qual, neste caso, será sub​metido ao Plená​rio. Se a Comis​são opinar pelo prosseguimento, o Pre​sidente de​signará, desde logo, o iní​cio da instrução e determinará os atos, diligên​cias e audiên​cias que se fize​rem necessá​rias para o de​poimento do de​nunciado e inquiri​ção das tes​temunhas;

IV - o denunciado de​verá ser intimado de todos os atos do processo, pessoalmente ou na pessoa do seu procura​dor, com antece​dência de, pelo me​nos, 24 (vinte e quatro) ho​ras, sendo-lhe permi​tido as​sistir às dili​gências e au​diências, bem como formular per​guntas e repergun​tar às testemunhas, e requerer o que for de inte​resse da defesa;

V - concluída a instru​ção, será aberta vista do pro​cesso ao denunciado, para ra​zões escritas no prazo de 05 (cinco) dias, e, após, a comis​são pro​cessante emitirá pa​recer final, pela procedên​cia ou improcedên​cia da acusa​ção e solici​tará ao Presidente da Câ​mara a con​vocação de ses​são para julga​mento. Na sessão do julga​mento o processo será lido integralmente e, a se​guir, os Vereadores que o de​sejarem po​derão manifestar-se verbalmente pelo tempo máximo de 15 (quinze) minutos cada um e, ao final, o de​nunciado ou o seu procurador, terá o prazo máximo de 02 (duas) horas para produ​zir sua defesa oral;

VI - concluída a de​fesa, proceder-se-á tantas vo​tações nomi​nais quantas forem as infra​ções ar​ticuladas na de​núncia. Consi​derar-se-á afas​tado, defi​nitivamente, do cargo, o denun​ciado que for decla​rado, pelo voto de dois terços, pelo menos, dos mem​bros da Câmara, incurso em qualquer das infrações espe​cificadas na denún​cia. Con​cluído o julga​mento, o Presi​dente da Câmara proclamará ime​diatamente o re​sultado e fará lavrar ata que consigne a votação no​minal so​bre cada in​fração, e, se hou​ver conde​nação, expedirá o com​petente De​creto Legislativo de cassa​ção do mandato do denun​ciado. Se o resul​tado da vota​ção for absolutório, o Presi​dente de​terminará o arquiva​mento do processo. Em qualquer dos ca​sos, o Presidente da Câ​mara comu​nicará a Justiça Elei​toral o resul​tado;

VII - o processo a que se refere este artigo deverá es​tar concluído dentro de 90 (noventa) dias, contados da data em que se efetivar a no​tificação do acusado. Trans​corrido o prazo sem julga​mento o  processo será arquivado, sem prejuízo de nova denúncia, ainda que sobre os mesmos fa​tos.

Art. 68 - Consideram-se sessões ordinárias as que deve​riam ser realizadas nos termos deste Re​gimento, compu​tando-se a ausência dos Verea​dores mesmo que, por falta de número as ses​sões não se reali​zem.

§ 1º - As sessões sole​nes convocadas pelo Presi​dente da Câ​mara, não são con​sideradas sessões ordinárias, para efeito do dis​posto no ar​tigo 8º, III, do Decreto Lei nº 201/67.

§ 2º - Ressalvadas as ordi​nárias, o comparecimento do Verea​dor às sessões extraordiná​rias con​vocadas pelo Prefeito ou Presidente da Câ​mara, não inter​rompem a conta​gem de faltas às Ses​sões Ordiná​rias, ficando o Vereador faltante sujeito às pe​nalidades do Inciso III, do ar​tigo 66, deste Regimento e de​mais legis​lações em vigor.

Art. 69 - Para efeito de extinção do mandato, so​mente se​rão consideradas as sessões extraordi​nárias convo​cadas pelo Prefeito para apre​ciação de ma​téria urgente. Se a sessão ex​traordinária não for convocada pelo Prefeito, não será contada para efeito de extin​ção do man​dato do Ve​reador  faltoso, nos termos do citado artigo 8º, III, do de​creto lei nº 201/67.

Art. 70 - Para os efei​tos dos artigos 68 e 69 deste Regi​mento, entende-se que o Ve​reador compareceu às sessões, se efetiva​mente par​ticipou dos seus traba​lhos. 

§ 1º - Considera-se não comparecimento, se o Ve​reador assi​nou o livro de pre​sença e ausentou-se sem parti​cipar da ses​são.(Será conside​rado au​sente o Vereador que deixar de votar no 1º item da Ordem do Dia - Pg. 2 - Precedentes Re​gimentais)

§ 2º - No livro de pre​sença deverá constar, além da assina​tura a hora em que o Ve​reador se retirar da Sessão, an​tes do seu encerra​mento.

Art. 71 - A extinção do mandato se torna efetiva pela só declaração do ato ou fato extin​tivo pela Presidên​cia, in​serida em ata.

Parágrafo Único - O Presi​dente que deixar de decla​rar a ex​tinção ficará su​jeito às sanções de perda da Presi​dência e proibi​ção de nova eleição para cargo da Mesa, du​rante a legis​latura, nos termos da legislação fede​ral perti​nente.

Art. 72 - A renúncia de Ve​reador far-se-á por ofí​cio di​rigido à Câmara, repu​tando-se aceita, in​dependentemente de vo​tação, desde de que seja lido em ses​são pública e conste da ata.

TÍTULO IV

DAS SESSÕES

CAPÍTULO I

DAS SESSÕES EM GERAL

Art. 73 - As sessões da Câ​mara Municipal de Mauá, deve​rão ser iniciadas com os seguin​tes termos:

"SOB A INSPIRAÇÃO E PROTE​ÇÃO DE DEUS, DECLARO ABER​TOS OS TRABALHOS DA PRE​SENTE SESSÃO".

Parágrafo Único - As ses​sões da Câmara serão ordiná​rias, extraordinárias e solenes ou come​morativas e se​rão públi​cas, salvo delibera​ção contrá​ria do Plenário, quando ocorrer mo​tivo rele​vante de preservação do decoro parlamentar.

Art. 74 - As sessões ordi​nárias serão semanais, rea​lizando-se às terças-fei​ras, com início às 14:00 ho​ras. (Redação dada pela Re​solução nº 01, de 25.03.98).

Parágrafo Único - Ocor​rendo feriado ou ponto faculta​tivo, serão antecipadas ou adia​das para o dia útil mais pró​ximo, a crité​rio do Plená​rio. (as sessões ordinárias poderão  ser antecipada ou adiada, por requerimento de Vereador,  aprovado pelo Plenário - independente deste parágrafo)
Art. 75 - As sessões ex​traordinárias serão convoca​das pelo Presidente da Câmara, em sessão ou fora dela, me​diante, neste úl​timo caso, co​municação pessoal e escrita aos Vereado​res, com antecedên​cia mínima de 24 (vinte e qua​tro) ho​ras.

§ 1º - As  sessões  ex​traordinárias realizar-se-ão em qual​quer dia da semana e a qual​quer hora, podendo, tam​bém, se​rem reali​zadas aos do​mingos e feriados.

§ 2º - Nas sessões extraor​dinárias não se poderá tratar de assuntos estranhos à convocação, e o tempo dos expe​dientes será reser​vado à discus​são e votação da ata, da matéria recebida do Pre​feito e de diver​sos.

Art. 76 - As sessões sole​nes ou comemorativas serão convoca​das pelo Presidente ou por delibe​ração da Câmara, para o fim especí​fico que lhe for de​terminado.

Parágrafo Único - Es​tas sessões poderão ser reali​zadas fora do recinto da Câ​mara, não havendo tempo deter​minado para encerra​mento.

Art. 77 - Serão considera​dos recesso legisla​tivo, os perío​dos de 1º a 31 de julho e de 06 de dezembro a 31 de janeiro. (Modificado pelo art. 18, pará​grafo Único, da L.O.M.M. - 1º a 31/07 e de 15/12 a 31/01)
§ 1º - A Câmara poderá ser convocada extraordinaria​mente, du​rante o recesso, nos seguintes ca​sos:

I - pelo Prefeito, quando este a entender necessá​ria;

II - por 2/3 (dois ter​ços) dos membros da Câmara. (Vide Art. 21, b da L.O.M.M.)
§ 2º - A convocação será feita mediante ofício ao Presi​dente da Câmara, para reu​nir-se, no mí​nimo, dentro de 2 (dois) dias.

§ 3º - O Presidente da Câ​mara dará conhecimento da convoca​ção aos Vereadores em sessão ou fora dela, mediante, neste último caso, comunicação pessoal e es​crita, que lhes será encaminhada 96 (noventa e seis) horas, no máximo, após recebi​mento do ofício do Pre​feito.

§ 4º - Durante a ses​são de que trata o presente artigo, a Câ​mara deliberará exclusiva​mente so​bre a matéria para a qual foi con​vocada. 

Art. 78 - Será dada am​pla publicidade às sessões da Câmara, facilitando-se o traba​lho da im​prensa.

Art. 79 - Excetuadas as so​lenes, as sessões terão a du​ração máxima de 06 (seis) ho​ras, salvo quando ocorrer o disposto  no pará​grafo único do art. 163, deste Re​gimento.(redação dada pela Resolução nº 02/99)

CAPÍTULO II

DAS SESSÕES PÚBLICAS

Art. 80 - As sessões da Câ​mara constarão de 3 (três) par​tes, sem intervalos:

I - Pequeno e Grande Expe​dientes;

II - Ordem do Dia; e 

III - Explicação Pes​soal.

Art. 81 - Para o efeito da abertura da sessão, votação e en​cerramento dos trabalhos, a pre​sença dos Ve​readores será feita pela lista respectiva, or​ganizada na or​dem alfabética de seus no​mes.

§ 1º - Verificada a pre​sença de, pelo menos, 1/3 (um terço) dos membros da Câ​mara, o Presidente declarará aberta a ses​são aguardando, em caso con​trário, durante 15 (quinze) mi​nutos, que se veri​fique aquele "quorum", prazo esse que será deduzido do tempo destinado aos expedien​tes.

§ 2º - Feita a verifica​ção de presença e per​sistindo a falta de número, o Presidente determinará a lei​tura do expe​diente que inde​penda de votação, findo o que de​terminará nova ve​rificação de pre​sença, decla​rando, se não houver "quorum" que não haverá ses​são e, em caso con​trário, que a sessão está aberta.

Art. 82 - A Câmara so​mente deliberará, nos expedien​tes ou na ordem do dia, com a presença da maioria absoluta dos seus mem​bros, mas se esti​ver presente, pelo me​nos 1/3 (um terço) dos Verea​dores, pro​ceder-se-á à discus​são da maté​ria, fi​cando a sua votação adiada para a sessão seguinte.

§ 1º - Existindo maté​ria urgente e não havendo nú​mero para ser votada, o Presi​dente suspenderá a sessão, por tempo determi​nado, excluindo este do respectivo prazo de du​ração.

§ 2º - Esgotado o prazo de suspensão se ainda não hou​ver nú​mero, a votação será adiada para a sessão ime​diata.

Art. 83 - Considerar-se-á presente à sessão o Ve​reador que assinar o livro de presença até o início da Ordem do Dia, partici​par dos traba​lhos de Ple​nário e das vo​tações. (será considerado ausente o Vereador que deixar de votar no 1º item da Ordem do Dia - vide Prece​dentes Regimen​tais)

CAPÍTULO III

DAS SESSÕES SECRETAS

Art. 84 - A Câmara reali​zará sessões secretas por delibera​ção tomada por maioria de votos, presente a maioria de seus mem​bros, quando ocor​rer mo​tivo relevante de pre​servação do decoro parlamen​tar.

§ 1º - Deliberada a ses​são secreta, ainda que para rea​lizá-la se deva interromper a sessão pú​blica, o Presidente de​terminará a retirada do re​cinto de todos os as​sistentes, assim como aos funcioná​rios da Câmara e aos representantes da imprensa e do rádio; determi​nará também, que se interrom​pam trans​missões ou gravação dos trabalhos.

§ 2º - Iniciada a ses​são secreta, a Câmara delibe​rará, pre​liminarmente, se o ob​jeto proposto deva continuar a ser tratado secre​tamente, caso con​trário a sessão tor​nar-se-á pú​blica.

§ 3º - A ata será la​vrada pelo 1º Secretário e lida e apro​vada na mesma ses​são, será lacrada e arquivada, com rótulo datado e rubricado pela Mesa.

§ 4º - As atas assim lacra​das só poderão ser reaber​tas para exame em sessão se​creta, sob pena de responsabili​dade civil e crimi​nal.

§ 5º - Será permitido ao Vereador que houver parti​cipado dos debates reduzir seu discurso a es​crito, para ser arquivado com a ata e os docu​mentos refe​rentes à ses​são.

§ 6º - Antes de encer​rada a sessão, a Câmara resol​verá, após discussão, se a maté​ria debatida deverá ser publi​cada no todo ou em parte.

CAPÍTULO IV

DOS EXPEDIENTES

Art. 85 -  Aberta a ses​são, será dado início às partes relati​vas ao Pequeno e Grande Expedien​tes, que terão a duração de 2 (duas) horas.

Art. 86 - Após a apre​ciação da ata e súmula da ses​são ante​rior, os Secretários proce​derão à leitura do Pe​queno Expe​diente, que terá a duração de 30 (trinta) minu​tos.

Art. 87 - Durante o Grande Expediente que terá a du​ração má​xima de 1,30 (uma hora e trinta mi​nutos), a Mesa proce​derá a lei​tura das emen​tas das proposições.

Parágrafo Único - O Verea​dor poderá no Grande Expe​diente, usar da palavra para apresentar e justificar proposi​ção de sua auto​ria, li​mitando-se, se quiser, a en​caminhar à Mesa.

Art. 88 - Terminada a lei​tura de todos os papéis e ha​vendo tempo, poderá o Verea​dor, desde que previamente ins​crito, usar da pala​vra para versar as​sunto de inte​resse pú​blico.

Parágrafo Único - As ins​crições dos oradores para o Expe​diente serão registradas pela Mesa, por ordem cronoló​gica.

Art. 89 - Findo o prazo dos Expedientes, ou mesmo an​tes, se es​gotada a ma​téria e não ha​vendo ora​dores inscritos, pas​sar-se-á à parte relativa à Or​dem do Dia.

CAPÍTULO V

DA ORDEM DO DIA

Art. 90 - A Ordem do Dia será impressa e distribuída aos Verea​dores com, pelo menos, 02 (dois) dias úteis de ante​cedência.(Resolução n. 06 de 25.06.97)

Parágrafo Único - Ca​berá ao 1º Secretário efetuar a lei​tura do que tiver de ser discu​tido e vo​tado, caso a ma​téria tenha sido in​cluída por delibe​ração do Plenário, com dispensa de publicação, obser​vado o dis​posto neste Regi​mento, quanto ao parecer.

Art. 91 - A parte rela​tiva à Ordem do Dia terá a dura​ção de duas  horas e trinta minutos (2,30), prazo esse que poderá ser pror​rogado por mais 30 (trinta) minutos, a requerimento de qualquer vereador.(Resolução n. 02/99)

§ 1º - Os requerimen​tos de prorrogação somente po​derão ser apresentados a par​tir de 10 (dez) minutos antes do término da Ordem do Dia e, nas prorroga​ções concedi​das, a par​tir de 05 (cinco) minu​tos, antes de esgo​tar-se o prazo prorro​gado, aler​tado o Plená​rio pelo Pre​sidente.(Resolução n. 02/99)

§ 2º  - O requerimento que trata o presente artigo será vo​tado logo em seguida à sua formulação.

Art. 92 - As matérias cons​tarão da Ordem do Dia nas seguin​tes disposições:

I - Projetos:

a) com redação final;

b) que dependam, exclusiva​mente de votação; e

c) sujeitos à discus​são e votação.

II - outras matérias:

a) que dependam, exclusiva​mente de votação; e

b) sujeitas à discus​são e votação.

§ 1º - Em igualdade de con​dições terão preferência as propo​sições adiadas.

§ 2º - A Ordem do Dia po​derá ser alterada por motivo de ur​gência, preferência ou adiamento da matéria, mediante requerimento ver​bal de qual​quer Vereador, sujeito à dis​cussão e votação pelo Plená​rio.

Art. 93 - Esgotada a maté​ria da Ordem do Dia ou seu prazo de duração, passar-se-á à parte rela​tiva à Explicação Pes​soal.

CAPÍTULO VI

DA EXPLICAÇÃO PESSOAL

Art. 94 - Na Explica​ção Pessoal poderá o orador versar as​sunto de sua livre escolha.

Art. 95 - A inscrição para falar em Explicação Pes​soal de​verá ser feita junto à Mesa, por ordem cronológica.

Parágrafo Único - Te​rão preferência, para falar em pri​meiro lugar, os oradores inscri​tos no Ex​pediente, que não pude​ram termi​nar seus dis​cursos.

Art. 96 - A parte da Expli​cação Pessoal terá a dura​ção má​xima de uma (01)  hora, só compor​tando pror​rogações pelo tempo da sobra do prazo da Ordem do Dia. (redação dada pela Resolução nº 02/99)
Parágrafo Único - O reque​rimento de prorrogação será votado sem proceder de discus​são, logo em seguida à sua for​mulação.

CAPÍTULO VII

DAS ATAS

Art. 97 - De cada ses​são da Câmara lavrar-se-á Ata dos traba​lhos, contendo sucintamente os as​suntos tratados, a fim de ser sub​metida ao Plená​rio.

Parágrafo Único - As propo​sições e documentos apre​sentados em sessão serão indica​dos apenas com a decla​ração do objeto a que se refe​rirem.

Art. 98 - A Ata dos trabalhos de cada ses​são, quer seja ordinária, extraordinária ou solene, ficará a dis​posição dos Vereadores, para ve​rificação, dentro do prazo de duas (2) semanas, 08 (oito) horas an​tes do início dos trabalhos; sendo que na sua abertura, havendo número regimental, deverá ser submetida, pelo Presidente da Casa, à discussão e votação do Plenário, para sua aprovação, retificação ou impugnação. (redação dada pela Resolução nº 06 de 02.09.98)

§ 1º - Qualquer Verea​dor, poderá requerer a leitura da ata no todo ou em parte; a aprovação do requerimento só po​derá ser feita pela maioria dos Vereadores presen​tes.

§ 2º - Cada Vereador po​derá falar uma vez sobre a ata para pe​dir sua retificação ou impugná-la.

§ 3º - Feita a impugna​ção ou solicitada a re​tificação da ata, o Plenário deliberará a respeito. Aceita a impugnação, será a mesma re​tificada, ou la​vrada nova ata, quando for o caso.

§ 4º - Aprovada a ata, será assinada pelo Presidente e pelo 1º Secretário.

Art. 99 - A ata da úl​tima sessão de cada legisla​tura será re​digida e submetida à aprovação, com qualquer nú​mero, antes de en​cerrar-se a sessão. 

TÍTULO V 

DAS PROPOSIÇÕES

DAS PROPOSIÇÕES EM GERAL

CAPÍTULO I

Art. 100 - Proposição é toda matéria sujeita à delibera​ção do Plenário, de​vendo ser re​digida com clareza e em termos explíci​tos e sin​téticos, podendo consistir em projetos de lei, de resolu​ção, e de decreto legisla​tivo, in​dicações, moções, reque​rimentos, substituti​vos, emen​das, subemendas, pareceres e re​cursos.

Art. 101 - A Mesa dei​xará de aceitar qualquer propo​sição que:

I - versar sobre assun​tos alheios à competência da Câ​mara;

II - delegar a outro po​der, atribuições privativas do Legisla​tivo;

III - faça referência à lei, decreto, regulamento ou qual​quer outro dispositivo le​gal, sem se fazer acompanhar de sua trans​crição;

IV - faça menção à cláu​sula de contratos e con​cessões, sem a transcrição por extenso;

V - seja redigida de modo que não se saiba, à sim​ples lei​tura, qual a providên​cia objeti​vada;

VI - seja antiregimen​tal;

VII - seja apresentada por Vereador ausente à sessão;

VIII - tenha sido rejei​tada e novamente apresen​tada an​tes do prazo regimental disposto no artigo 107.

Parágrafo Único - Da deci​são da Mesa caberá recurso ao Ple​nário, que deverá ser apresentado pelo autor e encami​nhado à Comis​são de Jus​tiça e Redação, cujo parecer será in​cluído na Ordem do Dia e apre​ciado pelo Plenário.

Art. 102 - Considerar-se-á autor da proposição, para efei​tos regimentais, o seu pri​meiro signa​tário.

§ 1º - As assinaturas que seguirem à do autor serão conside​radas de apoiamento, im​plicando na concordância dos signatá​rios com o mérito da pro​posição subscrita.

§ 2º - As assinaturas de apoiamento não poderão ser retira​das após a entrega da pro​posição à Mesa.

Art. 103 - Os proces​sos se​rão organizados pela Secreta​ria da Câmara, conforme o regu​lamento bai​xado pela Presidên​cia.

Art. 104 - Quando por ex​travio ou retenção indevida não for possível o andamento de qualquer proposição, a Mesa fará reconsti​tuir o respectivo pro​cesso, pelos meios ao seu al​cance, e providen​ciará a sua tramitação.

Art. 105 - O autor po​derá solicitar, em qualquer fase da ela​boração legisla​tiva, a re​tirada de sua propo​sição.

§ 1º - Se a matéria ainda não recebeu parecer  favo​rável da Comissão, nem foi sub​metida à deli​beração do Plená​rio, compete ao Presi​dente defe​rir o pedido.

§ 2º - Se a matéria já re​cebeu parecer favorável da Co​missão ou já tiver sido subme​tida ao Ple​nário, a este compete a de​cisão.

Art. 106 - No início de cada legislatura a Mesa or​denará o arquivamento de todas as proposi​ções apresentadas na le​gislatura anterior, que es​tejam sem parecer ou com pare​cer con​trário das Comis​sões competen​tes.

§ 1º - O disposto neste ar​tigo não se aplica aos proje​tos de lei ou resolução oriun​dos do Execu​tivo, da Mesa ou de Co​missões da Câmara, que deve​rão ser consultadas a res​peito.

§ 2º - Cabe a qualquer Ve​reador, mediante requeri​mento diri​gido ao Presidente, solici​tar o de​sarquivamento do pro​jeto e o reiní​cio da trami​tação regi​mental.

Art. 107 - As proposi​ções de iniciativa da Câmara, rejeita​das ou não sancionadas, só poderão ser renovadas em ou​tra Sessão Legisla​tiva, salvo se apresentadas pela maioria sim​ples dos Vereado​res.

Art. 108 - As proposi​ções submetidas aos órgãos téc​nicos a que se refere o Art. 25, deste Re​gimento In​terno, que recebem Pare​cer con​trário de todas as Co​missões Permanentes, serão consideradas rejeitadas. (cf.  Resolução n.06 de 08/11/94).

§ 1º - Será obrigatório à Mesa Diretora ou ao Departamento competente da Câmara Municipal, dar ciência ao autor ou autores dos Projetos de Lei, de Resolução ou de Emenda à Lei Orgânica, de iniciativa de Vereador ou Vereadores que, por força regimental, obtiverem parecer contrário das Comissões Permanentes competentes desta Casa e forem arquivados. (cf. Resolução nº 03 de 22/06/98)

§ 2º - Fica instituído prazo de, no máximo, 5 (cinco) dias para que o autor ou autores a que se referem o § 1º, sejam cientificados do arquivamento dos Projeto de Lei, de Resolução ou de Emenda à Lei Orgânica. (cf. Resolução nº 03 de 22/06/98)

CAPÍTULO II

DOS PROJETOS EM GERAL

Art. 109 - Toda maté​ria Le​gislativa de competência da Câ​mara será objeto de pro​jeto de lei; toda matéria ad​ministrativa ou político-admi​nistrativa su​jeita à delibera​ção da Câmara será objeto de pro​jeto de reso​lução ou de​creto legis​lativo.

§ 1º - Constitui maté​ria de projeto de resolução:

I - destituição de mem​bro da Mesa;

II - Julgamento de re​cursos de sua competência;

III - assuntos de econo​mia interna da Câmara.

§ 2º - Constitui maté​ria de projeto de decreto legisla​tivo:

I - fixação dos subsí​dios e verba de representação do Pre​feito;

II - aprovação ou rejei​ção das contas do Pre​feito e da Mesa;

III - demais atos que inde​pendem da sanção do Pre​feito.

Art. 110 - A inicia​tiva dos Projetos de lei cabe a qual​quer Ve​reador e ao Pre​feito, sendo priva​tiva deste a proposta orçamentá​ria e aque​les que dis​ponham sobre maté​ria fi​nanceira, criem cargos, fun​ções ou empre​gos públicos, aumentem vencimen​tos ou impor​tem au​mento da des​pesa ou di​minuição da re​ceita.

Parágrafo Único - Nos pro​jetos referidos neste arti​gos não serão admitidas emen​das que aumen​tem direta ou in​diretamente a des​pesa proposta ou diminuam a receita nem as alterem a criação de cargos ou funções.

Art. 111 - O Prefeito po​derá enviar à Câmara proje​tos de lei sobre qualquer ma​téria, os quais se o solici​tar, deve​rão ser apreciados dentro de 90 (noventa) dias, a contar do re​cebimento do pro​jeto. Se o Pre​feito julgar ur​gente a medida, poderá solici​tar que a aprecia​ção do pro​jeto seja feita em 40 (quarenta) dias. Na falta de de​liberação nesses prazos proce​der-se-á conformidade com o dis​posto no Parágrafo 3º, do artigo 26, da Lei Orgânica dos Municí​pios. (Vide art. 33 da L.O.M.M.- 45 dias)

§ 1º - Os prazos previs​tos neste artigo obede​cerão as seguin​tes regras:

I - aplicam-se a todos os projetos de lei qualquer que seja o quorum para a sua aprova​ção, res​salvado o dis​posto no item se​guinte;

II - não se aplicam aos projetos de codificação;

III - não correm nos perío​dos de recesso da Câmara.

§ 2º - Decorridos os prazos previstos neste artigo, sem delibe​ração da Câmara, ou rejeitado o projeto na forma re​gimental, o Pre​sidente comuni​cará o fato ao Pre​feito, em 48 (quarenta e oito) ho​ras, sob pena de destituição.    

Art. 112 - Os projetos de lei, de decreto legislativo ou de resolução deverão ser:

I - precedidos de tí​tulo enunciativo de seu ob​jeto;

II - escritos em dispositi​vos numerados, conci​sos, claros e concebidos nos mesmos termos em que tenham de ficar como lei, de​creto legisla​tivo ou resolução;

III - assinados pelo au​tor.

§ 1º - Nenhum disposi​tivo do projeto poderá conter matéria estranha ao objeto da proposição.

§ 2º - Os projetos deve​rão vir acompanhados de motiva​ção es​crita.

Art. 113 - Lidos os proje​tos nos Expedientes, se​rão encami​nhados às Comissões que, por sua natureza, devem opinar sobre o as​sunto.

Parágrafo Único - Em caso de dúvida, consultará o Presi​dente sobre quais Comis​sões devem ser ou​vidas, po​dendo qual​quer me​dida ser so​licitada pelos Vereadores.

(artigo Art.114 - suprimido pela Resolução nº 04/97 - os artigos seguintes estão renumerados)

Art. 114 - Os projetos ela​borados pelas Comissões Per​manentes ou Especiais, em assun​tos de sua competência, serão dados à Ordem do Dia da sessão seguinte, independen​temente de parecer, salvo requeri​mento para que seja ou​vida outra Comissão, discutido e aprovado pelo Plená​rio.

Art. 115 - Os projetos de resolução de iniciativa da Mesa, independem de pareceres, entrando para a Ordem do Dia da sessão se​guinte à sua apresenta​ção.

CAPÍTULO III

DOS PROJETOS DE CODIFICAÇÃO

Art. 116 - Código é uma reunião de disposições le​gais sobre a mesma matéria, de modo orgânico e sistemático, visando a estabe​lecer os prin​cípios ge​rais do sistema ado​tado e a pro​ver completa​mente a matéria tra​tada.

Art. 117 - Consolida​ção é a reunião das diversas leis em vigor sobre o mesmo assunto, para siste​matizá-las. 

Art. 118 - Estatuto ou Re​gimento é o conjunto de nor​mas dis​ciplinares fundamentais que regem a atividade de um ór​gão ou en​tidade.

Art. 119 - Os projetos de Códigos, Consolidações e Es​tatutos, depois de apresen​tados em Plenário, serão pu​blicados e distribuídos por cópia aos Ve​readores e encami​nhados à Comis​são de Justiça e Redação.

§ 1º - Durante o prazo de 30 (trinta) dias poderão os Verea​dores encaminhar à Comis​são emendas e sugestões a res​peito.

§ 2º - A Comissão terá mais 30 (trinta) dias para exa​rar pare​cer, incorporando as emendas e su​gestões que julgar conve​niente.

§ 3º - Decorrido o prazo, ou antes, se a Comissão antecipar o seu parecer, en​trará o processo para a pauta da Ordem do Dia.

Art. 120 - Na primeira dis​cussão, o projeto será discu​tido e votado, salvo requeri​mento de des​taque apro​vado pelo Plenário.

§ 1º - Aprovado em pri​meira discussão, voltará o pro​cesso à Co​missão por mais 15 (quinze) dias, para incor​poração das emendas apro​vadas.

§ 2º - Ao atingir este es​tágio de discussão, seguir-se-á a tramitação normal dos demais proje​tos.

CAPÍTULO IV

DAS INDICAÇÕES

Art. 121 - Indicação é a proposição em que o Vereador su​gere medidas de interesse pú​blico aos poderes competen​tes.

Parágrafo Único - Não é permitido dar a forma de indica​ção a assuntos reserva​dos por este Re​gimento para consti​tuir objeto de requeri​mento.

Art. 122 - As indica​ções serão lidas no Grande Ex​pediente e encaminhadas a quem de di​reito, in​dependentemente de de​liberação do Plenário.

§ 1º - No caso de enten​der o Presidente que a in​dicação não deva ser encami​nhada, dará conheci​mento da de​cisão ao autor e solici​tará o pronunciamento da Comissão com​petente, cujo pare​cer será dis​cutido e votado na pauta da Or​dem do Dia.

§ 2º - Para emitir pare​cer, a Comissão terá prazo im​prorrogável de 06 (seis) dias.

§ 3º - O Prefeito terá um prazo de 30 (trinta) dias para acusar o recebimento e responder as medidas sugeridas ou solicitadas através de indicações. (redação dada pela  Resolução nº 05, de 28.05.97)

CAPÍTULO V

DAS MOÇÕES

Art. 123 - Moção é a propo​sição em que é sugerida a manifes​tação da Câmara sobre de​terminado assunto, aplau​dindo, hipo​tecando solidarie​dade ou apoio, apelando, pro​testando ou repu​diando.

Art. 124 - Subscrita, no mínimo, por 1/3 (um terço) dos Ve​readores, a Moção, de​pois de lida, será despachada à pauta da Ordem do Dia da sessão ordinária seguinte, in​dependentemente de parecer de co​missão, para ser apreciada em dis​cussão e votação única.

Parágrafo Único - Sem​pre que requerido, por qual​quer Verea​dor e aprovado pelo Plená​rio, a mo​ção será previa​mente apreciada pela Comissão compe​tente.

CAPÍTULO VI

DOS REQUERIMENTOS

Art. 125 - Requeri​mento é todo pedido verbal ou escrito feito ao Presidente da Câmara ou por seu intermédio, sobre qual​quer assunto, por Vereador ou Comissão.

Parágrafo Único - Quanto à competência para de​cidi-los, os re​querimentos são de duas es​pécies:

I - sujeitos apenas a des​pacho do Presidente; e

II - sujeitos a delibe​ração do Plenário.

Art. 126 - Serão da al​çada do Presidente e verbais os requeri​mentos que solici​tem:

I - a palavra ou a desis​tência dela;

II - permissão para fa​lar sentados;

III - posse de Verea​dor ou suplente;

IV - leitura de qual​quer matéria para conhecimento do Plená​rio;

V - observância de disposi​ção regimental;

VI - retirada pelo au​tor do requerimento verbal ou escrito, ainda não submetido à deliberação do Plenário;

VII - retirada pelo au​tor de proposição com pare​cer contrá​rio ou sem parecer, ainda não submetida à delibe​ração do Plenário;

VIII - verificação de vota​ção ou de presença;

IX - informações sobre os trabalhos ou a pauta da Or​dem do Dia;

X - requisição de documen​tos, processos, livros ou publica​ções existentes na Câmara sobre proposição em dis​cussão;

XI - preenchimento de lugar em Comissão; e

XII - justificativa de voto.

Art. 127 - Serão da al​çada do Presidente e escri​tos os reque​rimentos que soli​citem:

I - renúncia de membro da Mesa;

II - audiência de Comis​são, quando apresentado por ou​tra;

III - designação de Comis​são Especial para relatar parecer no caso previsto no art. 36, Pará​grafo 4º;

IV - juntada ou desentra​nhamento de documento;

V - informações em cará​ter oficial sobre atos da Mesa ou da Câmara;

VI - votos de pesar por fa​lecimento.

Art. 128 - Informando a Se​cretaria haver pedido an​terior, formulado pelo mesmo Vereador, so​bre o mesmo as​sunto e já respon​dido, fica a Presi​dência desobri​gada de fornecer novamente a provi​dência solici​tada.

Art. 129 - Serão da al​çada do Plenário, verbais e vo​tados sem preceder discussão e sem encaminha​mento de vota​ção, os requeri​mentos que so​licitem:

I - destaque de maté​ria para votação;

II - votação por determi​nado processo;

III - enceramento de dis​cussão, nos termos do ar​tigo 156.

Art. 130 - Serão da al​çada do Plenário, escritos, dis​cutidos e votados os requerimen​tos que soli​citem:

I - votos de louvor ou con​gratulações;

II - audiência de Comis​são sobre assuntos em pauta;

III - inserção de documen​tos em Ata;

IV - preferência para dis​cussão de matéria ou redu​ção de in​terstício regimental para discus​são;

V - retirada de proposi​ções já submetidas a discussão pelo Ple​nário;

VI - informações solicita​das ao Prefeito ou por seu intermé​dio;

VII - informações solicita​das a outras entidades públicas ou particulares;

VIII - constituição de Co​missões Especiais ou de Representa​ção.

§ 1º - Estes requerimen​tos deverão ser apre​sentados no Grande Expe​diente, lidos e enca​minhados para a Or​dem do Dia na pró​xima ses​são ordinária, salvo se tratar de requerimento em re​gime de ur​gência, que será enca​minhado à Ordem do Dia da mesma sessão e, se aprovado se​rão en​caminhados às provi​dências soli​citadas.

§ 2º - A discussão do re​querimento de urgência proce​der-se-á na Ordem do Dia da mesma sessão, cabendo ao propo​nente a aos lí​deres par​tidários, 05 (cinco) minutos para manifes​tar os motivos da ur​gência ou sua improcedência.

§ 3º - Denegada a urgên​cia, passará o requeri​mento para a Ordem do Dia da Sessão se​guinte, junta​mente com os reque​rimentos comuns.

§ 4º - Os requerimen​tos de que tratam os incisos II, IV e V deste artigo, serão torna​dos sem efeito pelo pro​positor ou pelo Pre​sidente, sempre que te​nham perdido a oportunidade, não se conside​rando rejeitados.

§ 5º - O requerimento que solicitar inserção em ata de docu​mentos não oficiais, so​mente será aprovado, pela maio​ria dos Vereado​res presen​tes.

Art. 131 - Durante a dis​cussão da pauta da Ordem do Dia, poderão ser apresentados requeri​mentos que se refiram es​tritamente ao assunto discu​tido e que estarão sujeitos a delibe​ração do Plená​rio, sem proceder discussão, admitindo entretanto, encaminhamento de vota​ção pelo proponente e pe​los líderes de representações par​tidárias.

Art. 132 - Os requeri​mentos ou petições de interessa​dos não Ve​readores, desde que não se refiram a as​suntos estra​nhos às atribui​ções da Câmara e que estejam redigi​dos em termos adequados, serão lidos mo Pe​queno Expe​diente e encaminhados pelo Presidente ao Prefeito ou às Comissões. Caso contrário, cabe ao Presidente mandar ar​quivá-los.

Art. 133 - As representa​ções de outras Edilidades, solici​tando a mani​festação da Câmara so​bre qual​quer assunto, serão lidas no Pe​queno Expediente e encaminha​das às Comissões com​petentes.

Parágrafo Único - O pa​recer da Comissão será vo​tado na Or​dem do Dia da sessão em cuja pauta for in​cluído o pro​cesso.

CAPÍTULO VII

DOS SUBSTITUTIVOS E DAS EMEN​DAS

Art. 134 - Substitu​tivo é o projeto apresentado por um Ve​reador ou Comissão para subs​tituir outro já apre​sentado so​bre o mesmo as​sunto.(Extensivo a Requerimen​tos e Moções, (vide Prece​dentes Regi​mentais)

Parágrafo Único - Não é permitido ao Vereador apre​sentar substitutivo parcial ou mais de um substitutivo ao mesmo pro​jeto.

Art. 135 - Emenda é a cor​reção apresentada a um dispo​sitivo do projeto.

Art. 136 - As emendas podem ser supressivas, substitu​tivas, aditivas ou modificati​vas.

§ 1º - Emenda supres​siva é a que manda suprimir, em parte ou no todo, o artigo do projeto.

§ 2º - Emenda substitu​tiva é a que deve ser colocada em lu​gar do artigo.

§ 3º - Emenda aditiva é a que deve ser acrescentada aos ter​mos do artigo ou, a que acrescenta artigo ao projeto.

§ 4º - Emenda modifica​tiva é a que se refere apenas à reda​ção do artigo, sem alterar a sua subs​tância.

Art. 137 - A emenda apre​sentada a outra emenda deno​mina-se subemenda.

Art. 138 - Não serão acei​tos substitutivos, emendas ou sube​mendas que não tenham re​lação di​reta ou imediata com a matéria da proposição prin​cipal.

§ 1º - O autor do pro​jeto que receber substitutivo ou emenda estranhos ao seu ob​jeto, terá o di​reito de recla​mar con​tra a sua ad​missão, com​petindo ao Presidente deci​dir sobre a reclamação.

§ 2º - Da decisão do Presi​dente, caberá recurso ao Plená​rio, a ser proposto pelo autor do pro​jeto ou do substitu​tivo ou emenda.

§ 3º - As emendas que não se referirem diretamente à maté​ria do projeto serão desta​cadas para constituírem proje​tos autôno​mos, sujeitos à tra​mitação regimental.

TÍTULO VI

DOS DEBATES E DELIBERAÇÕES

CAPÍTULO I

DO USO DA PALAVRA

Art. 139 - Os debates deve​rão realizar-se com digni​dade e or​dem, cabendo aos Verea​dores atender as seguin​tes de​terminações regimen​tais quanto ao uso da palavra:

I - exceto o Presi​dente, 1º e 2º Secretários, de​verão fa​lar em pé, salvo quando enfermo;

II - dirigir-se sempre ao Presidente ou ao Plenário, vol​tado para a Mesa, salvo quando responder à aparte;

III - não usar da pala​vra sem a solicitar, e sem rece​ber con​sentimento do Pre​sidente;

IV - referir-se ou diri​gir-se a outro Vereador pelo trata​mento de Senhor ou Vossa Excelência.

Art. 140 - O Vereador só poderá falar:

I - para apresentar retifi​cação ou impugnação da ata;

II - no Expediente, quando inscrito na forma regi​mental;

III - para discutir ma​téria em debate;

IV - para apartear, na forma regimental;

V - para levantar ques​tão de ordem;

VI - para encaminhar a vo​tação, nos termos do artigo 168;

VII - para justificar a ur​gência de requerimento, nos ter​mos do Parágrafo 2º, do ar​tigo 130;

VIII - para justificar o seu voto;

IX - para explicação pes​soal;

X - para apresentar propo​sições nas formas dos arti​gos 122 e 125.

Art. 141 - O Vereador que solicitar a palavra de​verá, ini​cialmente declarar que tí​tulo do artigo anterior pede a pala​vra, e não poderá:

I - usar a palavra com fi​nalidade diferente da ale​gada para solicitá-la;

II - desviar-se da maté​ria em debate;

III - falar sobre maté​ria vencida;

IV - usar de linguagem im​própria;

V - ultrapassar o tempo que lhe competir;

VI - deixar de atender às advertências do Presidente.

Art. 142 - O Presi​dente so​licitará ao orador, por ini​ciativa própria ou a pedido de qualquer Ve​reador, que inter​rompa o seu dis​curso nos seguin​tes casos:

I - para leitura de reque​rimento de urgência;

II - para comunicação im​portante à Câmara;

III - para recepção de vi​sitantes;

IV - para atender a pe​dido de palavra "pela or​dem", para pro​por questão de ordem re​gimental.

Art. 143 -  Quando mais de um Vereador solicitar a pala​vra, simultaneamente, o Presi​dente a concederá obede​cendo a seguinte or​dem de pre​ferência:

I - ao autor;

II - ao relator:

III - ao autor da emenda.

Parágrafo Único - Cum​pre ao Presidente dar a pala​vra alternada​mente a quem seja pró ou contra ma​téria em de​bate, quando não preva​lecer a ordem determinada no pre​sente artigo.

SEÇÃO I

DOS APARTES

Art. 144 - Aparte é a in​terrupção do orador para inda​gação ou esclarecimento re​lativo à maté​ria em debate.

§ 1º - O aparte deve ser expresso em termos corte​ses e não pode exceder de 2 (dois) mi​nutos.

§ 2º - Não são permiti​dos apartes paralelos, sucessi​vos ou sem licença ex​pressa do orador.

§ 3º - Não é permitido apartear ao Presidente, nem ao ora​dor que fala "pela ordem", em ex​plicação pessoal, para encaminha​mento de votação ou de​claração de voto.

§ 4º - O aparteante deve permanecer em pé enquanto apar​teia e ouve a resposta do apar​teado.

§ 5º - Quando o orador nega o direito de apartear, não lhe é permitido dirigir-se dire​tamente aos Vereadores presen​tes.

SEÇÃO II 

DOS PRAZOS

Art. 145 - O regimento es​tabelece os seguintes prazos aos oradores, para uso da pala​vra:

I - 05 (cinco) minutos para apresentar retificação ou impugna​ção de Ata;

II - 05 (cinco) minu​tos para falar no Expediente;

III - 30 (trinta) minu​tos para falar na Ordem do Dia;

IV - 05 (cinco) minu​tos para exposição de urgência espe​cial de requerimento;

V - 30 (trinta) minutos para debate de projeto a ser vo​tado en​globadamente, em pri​meira discus​são; 10 (dez) mi​nutos no máximo para cada dis​positivo, sem que seja ultra​passado o li​mite de 30 (trinta) minutos, para debate de projeto a ser vo​tado artigo por ar​tigo, quando requerido e aprovado pelo Plená​rio;

VI - 30 (trinta) minu​tos para discussão de projeto englo​bado, em segunda discus​são;

VII - 30 (trinta) minu​tos para discussão única de veto aposto pelo Prefeito;

VIII - 05 (cinco) minu​tos para discussão de re​dação final;

IX - 10 (dez) minutos para discussão de requeri​mento, moção ou indicação, su​jeitos a debate;

X - 03 (três) minutos para falar "pela ordem";

XI - 02 (dois) minutos para apartear;

XII - 10 (dez) minutos para encaminhamento de votação quando não houver discussão da matéria, na sua ocorrência cada ora​dor terá 5 (cinco) mi​nutos de prazo;(nominal ou não -vide Precedentes Re​gimentais e Resolução n.11 de 10.12.93)
XIII - 05 (cinco) minu​tos para justificação de voto quando não houver discus​são da matéria, na sua ocorrência cada orador terá 02 (dois) mi​nutos de prazo; (redação dada pela Resolução n. 11 de 10.12.93)
XIV - 10 (dez) minutos para falar em explicação pes​soal.

Parágrafo Único - Não pre​valecem os prazos estabeleci​dos neste artigo, quando o regi​mento explicita​mente assim o de​terminar.

Art. 146 - Questão de Ordem é toda dúvida levantada em Ple​nário quanto à interpre​tação do Regi​mento, sua apli​cação em sua legali​dade.

§ 1º -  As questões de Or​dem devem ser formuladas com cla​reza e com a indicação pre​cisa das disposições regimen​tais que se pre​tende elucidar.

§ 2º - Não observando o proponente o disposto neste ar​tigo, poderá o Presidente cas​sar-lhe a palavra e não to​mar em considera​ção a questão levan​tada.

Art. 147 - Cabe ao Presi​dente resolver soberana​mente as questões de ordem, não sendo lícito a qualquer Verea​dor opor-se à deci​são ou cri​ticá-la na sessão em que for requerida.

Parágrafo Único - Cabe ao Vereador, recurso da deci​são, que será encaminhada à Co​missão de Jus​tiça, cujo pa​recer será submetido ao Plená​rio.

Art. 148 - Em qualquer fase da sessão poderá o Verea​dor pe​dir a palavra "pela or​dem", para fazer reclamações quanto à aplica​ção do regi​mento.

CAPÍTULO II

DAS DISCUSSÕES

Art. 149 - Discussão é a fase dos trabalhos destinada aos debates em Plenário.

§ 1º - Os projetos de lei e de resolução deverão ser submeti​dos, obrigatoriamente, a duas dis​cussões e quando for o caso em re​dação final. (Vide Art. 39 pará​grafo único da L.O.M.M.)

§ 2º - Os projetos de lei e de resolução que não so​frerem emen​das, ficam dispensa​dos da segunda discus​são quando forem rejei​tados em primeira.

§ 3º - Terão apenas uma discussão:

I - os projetos de de​creto legislativo;

II - a apreciação de veto pelo Plenário;

III - os requerimen​tos, mo​ções e indicações su​jeitos a deba​tes, de acordo com os arts. 122, § 1º, 124, Parágrafo Único e art. 130 deste Regimento.

§ 4º -  Havendo mais de uma proposição sobre o mesmo as​sunto, a discussão obedecerá à ordem crono​lógica de apresenta​ção.

Art. 150 - Na primeira dis​cussão debater-se-á o pro​jeto en​globadamente, podendo, à requeri​mento aprovado pelo Ple​nário, ser debatido artigo por artigo.

§ 1º - Nesta fase da dis​cussão é permitida a apresen​tação de substitutivos, emendas e sube​mendas.

§ 2º - Apresentado o subs​titutivo pela Comissão com​petente, ou próprio autor, será discutido preferencial​mente em lugar do pro​jeto; sendo o subs​titutivo apresen​tado por outro Vereador, o Plená​rio, delibe​rará sobre a suspensão da dis​cussão para envio à Comis​são compe​tente.

§ 3º - Deliberando o Plená​rio o prosseguimento da discus​são, ficará prejudicado o substitutivo.

§ 4º - As emendas e sube​mendas serão aceitas, discu​tidas e, se aprovadas, o projeto com as emendas serão encaminha​dos à Comis​são de Jus​tiça e Re​dação, para ser de novo redigido conforme apro​vado.

§ 5º - A emenda rejei​tada em primeira discussão não poderá ser renovada na se​gunda.

Art. 151 - Na segunda dis​cussão, debater-se-á o pro​jeto glo​balmente.

§ 1º - Nesta fase de dis​cussão é permitida apresenta​ção de emendas ou su​bemendas, não podendo ser apre​sentados substitutivos.

§ 2º - Se houver emen​das aprovadas, o projeto com as emen​das, será encaminhado à Co​missão de Justiça e Redação, para redigi-lo na devida forma.

§ 3º - Não é permitida a realização de segunda dis​cussão de um projeto  na mesma sessão em que se realizou a primeira.

Art. 152 - A urgência dis​pensa as exigências regimen​tais, salvo a de número legal e a de pa​recer, para que determi​nada propo​sição seja apreciada.

Parágrafo Único - A conces​são de urgência depen​derá de apre​sentação de reque​rimento por es​crito, que so​mente será subme​tido à apre​ciação do Plená​rio se for apre​sentado com a ne​cessária justifica​tiva e nos se​guintes casos:

I - pela Mesa, em proposi​ção de sua autoria;

II - por Comissão, em as​sunto de sua especialidade;

III - por 1/3 (um terço) dos Vereadores.

Art. 153 - Preferência é a primazia na discussão de uma propo​sição sobre outra, reque​rida por escrito e apro​vada pelo Ple​nário.

SEÇÃO I

DO ADIAMENTO

Art. 154 - O adiamento da discussão de qualquer propo​sição será sujeito à de​liberação do Ple​nário e so​mente poderá ser pro​posto du​rante a discussão da mesma.

§ 1º - A apresentação do requerimento não pode interrom​per o orador que esti​ver com a palavra e deve ser proposta para tempo deter​minado, não podendo ser aceita se a proposição tiver sido de​clarada em regime de ur​gência.

§ 2º - Apresentados 02 (dois) ou mais requerimentos de adiamento, será votado de preferên​cia o que marcar menor prazo.

Art. 155 - O pedido de vista para estudo será reque​rido por qualquer Vereador e delibe​rado pelo Plenário ape​nas com encaminha​mento de vo​tação, desde que a pro​posição não te​nha sido declarada em regime de urgên​cia.(Pedido de vis​tas de várias emendas - vide Pg. 2V de Prece​dentes Re​gimentais)

Parágrafo Único - O prazo máximo de vista é de 10 (dez) dias.

SEÇÃO II

DO ENCERRAMENTO

Art. 156 - O encerra​mento da discussão de qualquer proposi​ção dar-se-á pela ausên​cia de oradores, pelo de​curso dos prazos re​gimentais ou por requerimento aprovado pelo Ple​nário.

§ 1º - Somente será permi​tido requerer o encerra​mento da discussão, após terem falado 02 (dois) vereadores fa​voráveis e 02 (dois) contrá​rios.

§ 2º - A proposta de​verá partir do orador que es​tiver com a palavra e após ter concluído o seu pronuncia​mento.

§ 3º - O pedido de encerra​mento não é sujeito a discussão, devendo ser votado pelo Plenário.

CAPÍTULO III

DAS VOTAÇÕES

Art. 157 - Ressalvadas as exceções previstas por este Regi​mento, as deliberações da Câmara serão tomadas por maio​ria dos vo​tos, presente a maio​ria de seus membros.

§ 1º - Dependerão do voto favorável da maioria abso​luta dos membros da Câmara a aprovação e as alterações das seguintes maté​rias:

I - Código Tributário do Município;

II - Código de Obras ou de Edificações;

III - Estatuto dos Servido​res Municipais;

IV - Regimento Interno da Câmara; e

V - Criação de cargos e au​mento de vencimentos de servi​dores.

rejeição de veto (LOMM art. 35, § 3º)

§ 2º - Dependerão do voto favorável de 2/3 (dois ter​ços) do membros da Câmara:

I - as leis concernen​tes a:

a) aprovação e altera​ção do Plano Diretor de desen​volvimento In​tegrado;

b) Zoneamento Urbano;

c) concessão de servi​ços públicos;

d) concessão de di​reito real de uso;

e) alienação de bens imóveis;

f) aquisição de bens imóveis por doação com encar​gos;

g) alteração de denomi​nação de próprios, vias e lo​gradouros públi​cos;

h) obtenção de emprés​timo de particular.

II - realização de ses​são secreta:

III - rejeição de veto e do Projeto de Lei Orçamentá​ria; (Vide LOMM art 35)
IV - Rejeição de pare​cer prévio do Tribunal de Con​tas;

V - concessão de Tí​tulo  de Cidadão Honorário ou qual​quer outra honraria ou ho​menagem;

VI - aprovação da represen​tação solicitando a al​teração do nome do Municí​pio; e

VII - destituição de compo​nente da Mesa. (cf. Resolu​ção nº 07 de 05.09.89)
Art. 158 - Os proces​sos de votação são 2 (dois): simbó​lico e nominal (cf.  Resolução nº 01 de 06.06.01)
Art. 159 - O processo sim​bólico praticar-se-á conser​vando-se sentados os Ve​readores que aprovam e levan​tando-se os que desa​provam a proposição.

§ 1º - Ao anunciar o resul​tado da votação o Presi​dente decla​rará quantos Vereado​res votaram fa​voravelmente e em contrário.

§ 2º - Havendo dúvida sobre o resultado, o Presi​dente pode pe​dir aos Vereado​res que se manifes​tem nova​mente.

§ 3º - O processo simbó​lico será regra geral para as vota​ções, somente sendo abando​nado por dispo​sição legal ou a requeri​mento apro​vado pelo Ple​nário.

§ 4º - Do resultado de vo​tação simbólica qualquer Ve​reador poderá requerer verifica​ção me​diante votação nominal.

Art. 160 - A votação nomi​nal será feita pela cha​mada do pre​sentes, pelo Secre​tário, devendo os Vereadores responde​rem SIM ou NÃO, con​forme forem favoráveis ou con​trários à pro​posição.

Parágrafo Único - O Presi​dente proclamará o resul​tado, man​dando ler os nomes dos Vereadores que tenham vo​tado SIM e dos que te​nham vo​tado NÃO.

Art. 161 - O voto será sem​pre público nas delibera​ções da Câ​mara.

I - suprimido pela Resolução nº 01 de 06.06.01

II - Suprimido pela emenda nº 03 da L.O.M.M.)

III - suprimido pela Resolução nº 01 de 06.06.01

Art. 162 - O Presi​dente da Câmara ou seu substi​tuto, só terá voto:

I - Na eleição da Mesa;

II - Nos casos dos §§ 1º e 2º, do artigo 157; e  

III - quando houver em​pate em qualquer votação em Plenário.

Art. 163 - As votações de​vem ser feitas logo após o encerra​mento da discussão, só interrom​pendo-se por falta de número.

Parágrafo Único - Quando esgotar-se o tempo re​gimental da Sessão e a discus​são de uma propo​sição já esti​ver encerrada, consi​derar-se-á a sessão prorro​gada até ser concluída a votação da maté​ria.

Art. 164 - Na primeira dis​cussão, a votação será feita englo​badamente, podendo ainda, ser vo​tado artigo por artigo, desde que requerido e aprovado pelo Plenário.

Art. 165 - Na segunda dis​cussão, a votação será feita sem​pre englobadamente, salvo quanto às emendas que serão vo​tadas uma a uma.

Art. 166 - Terão preferên​cia para votação as emendas supres​sivas e as emen​das e substitutivos oriundos das Co​missões.

Parágrafo Único - Apresen​tadas duas ou mais emen​das sobre o mesmo artigo ou pa​rágrafo, será ad​missível reque​rimento de preferên​cia para a votação da emenda que melhor adaptar-se ao pro​jeto, sendo do requerimento votado pelo Plená​rio sem preceder dis​cussão.

Art. 167 - Anunciada uma votação, poderá o Vereador pedir a palavra para encami​nhá-la, ainda que se trate de maté​ria não su​jeita a discus​são, a menos que o Regi​mento explici​tamente o proíba.

CAPÍTULO V

DA REDAÇÃO FINAL

Art. 168 - Terminada a fase de votação, será o pro​jeto, com as emendas aprova​das, en​viado à Comis​são de Justiça e Redação para ela​borar a redação final, de acordo com o delibe​rado, den​tro do prazo de 3 (três) dias.

Parágrafo Único - Indepen​dem de parecer da Comis​são de reda​ção, os proje​tos:

I - da lei orçamentá​ria;

II - de decreto legisla​tivo:

III - da resolução refor​mando o Regimento In​terno.

Art. 169 - O projeto com o parecer da Comissão fi​cará pelo prazo de 24 (vinte e qua​tro) horas na Secretaria da Câ​mara, para exame dos Verea​dores.

Art. 170 - Assinalada in​coerência ou contradição na reda​ção, poderá ser apresen​tada na ses​são imediata, por 1/3 (um terço) dos Vereadores, no mí​nimo, emenda modifica​tiva, que não altere a subs​tância do apro​vado. 

Parágrafo Único - A emenda será votada na mesma ses​são e, se aprovada, será imedia​tamente reti​ficada a re​dação fi​nal pela Mesa.

Art. 171 - Terminada a fase de votação, estando para esgo​tar-se os prazos por este Regimento ou pela legislação competente, para a tramitação dos projetos na Câmara, a reda​ção final será feita na mesma sessão pela Comissão, com a maioria de seus membros, de​vendo o Presi​dente designar ou​tros membros para a Comis​são, quando ausentes do Ple​nário os titula​res. Caberá, neste caso, so​mente à Mesa, a retificação da redação se for assinalada incoe​rência ou con​tradição.

CAPÍTULO VI

DA SANÇÃO, DO VETO E DA PROMUL​GAÇÃO

Art. 172 - Aprovado um Pro​jeto de Lei na forma regimen​tal, será ele, no prazo de 10 (dez) dias úteis, en​viado ao Prefeito que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis de​verá san​cioná-lo ou promulgá-lo.

Parágrafo Único - Decor​rido o prazo sem manifes​tação do Pre​feito, considerar-se-á san​cionado o projeto, de​vendo o Presi​dente da Câmara promulgar a lei dentro de 48 (quarenta e oito) ho​ras.

Art. 173 - Se o Pre​feito considerar o projeto inconstitucio​nal, ilegal ou con​trário ao inte​resse pú​blico, po​derá vetá-lo total ou parcial​mente, dentro de 15 (quinze) dias úteis, contados da​quele em que o receber.

§ 1º - Recebido o veto pela Câmara, será encaminhado à Co​missão de Justiça e Reda​ção, que poderá solicitar a audiên​cia de outras Co​missões.

§ 2º - As Comissões têm o prazo conjunto e impror​rogável de 10 (dez) dias para a manifes​tação.

§ 3º - Se a Comissão de Justiça e Redação não se pronun​ciar no prazo indicado, a Mesa incluirá a proposição na pauta da Ordem do Dia da sessão ime​diata, independen​temente do pa​recer.

Art. 174 - A aprecia​ção do veto será feita em uma única dis​cussão e votação: a discus​são se fará englobada​mente e a vota​ção po​derá ser feita por partes, se re​querida e aprovada pelo Plenário.

Parágrafo Único - Conside​rar-se-á rejeitado o veto que obti​ver o voto con​trário de maioria absoluta dos Vereadores.(redação dada pela Resolução nº 10/00)
Art. 175 - A aprecia​ção do veto pelo Plenário, de​verá ser feita dentro de 30 (trinta) dias contados do seu recebimento pela Câmara, em uma única discussão.(redação dada pela Resolução nº 10/2000)
Art. 176 - Rejeitado o veto, as disposições aprovadas se​rão promulgadas pelo Presi​dente da Câmara dentro de 48 (quarenta e oito) horas, com o mesmo número de lei municipal a que pertencem, en​trando em vi​gor na data que forem publi​cadas.

Art. 177 - As resolu​ções e os decretos legislati​vos serão pro​mulgados pelo Presi​dente da Câmara.

Art. 178 - A fórmula para a promulgação da lei, reso​lução ou decreto legisla​tivo pelo Presidente da Câmara é a seguinte:

"O Presidente da Câ​mara Mu​nicipal de Mauá

Faço saber que a Câ​mara Municipal de Mauá aprovou e eu pro​mulgo a (o) se​guinte...(lei, reso​lução ou decreto legisla​tivo)."

TÍTULO VII

DO CONTROLE FINANCEIRO

CAPÍTULO I

DO ORÇAMENTO

Art. 179 - Recebido do Pre​feito o projeto de lei orçamentá​ria, dentro do prazo legal, o Pre​sidente mandará dis​tribuir cópias aos Vereado​res, enviando-as à Co​missão de Finan​ças, Orçamento, Obras e Serviços Públicos.

Parágrafo Único - A Comis​são de Finanças e Orça​mento tem o prazo de 10 (dez) dias para exarar parecer.

Art. 180 - Na primeira dis​cussão poderão ser apresenta​das emendas pelos Ve​readores presentes à sessão  observado o disposto nos parágrafos 3º e 4º do Art. 166, da Constituição da República de 1988 (redação dada p/ resolução 07/2000).

.

§ 1º - Na primeira discus​são os autores das emen​das podem falar 10 (dez) minu​tos so​bre cada emenda para jus​tificá-la, nunca su​perando o prazo to​tal de 60 (sessenta) minutos.

§ 2º - A Comissão tem o prazo de 10 (dez) dias para exa​rar seu parecer sobre as emen​das.

§ 3º - Oferecido o pare​cer, será publicado e distri​buído por cópia aos Ve​readores, entrando o projeto para a Ordem do Dia da ses​são imediatamente seguinte.

Art. 181 - Na segunda dis​cussão, serão votadas, após o en​cerramento da discussão, primeira​mente as emendas, uma a uma, e de​pois o projeto.

§ 1º - Poderá cada Ve​reador falar nesta fase de dis​cussão 30 (trinta) minutos so​bre o projeto englobado ou 10 (dez) minutos sobre cada emenda, nunca superando o prazo total de 30 (trinta) mi​nutos.

§ 2º - Terão preferên​cia na discussão o autor da emenda e o re​lator.

Art. 182 - Aprovado o pro​jeto com as emendas, vol​tará à Co​missão de Finanças e Orça​mento, que terá o prazo de 5 (cinco) dias para colocá-las na devida forma.

Art. 183 - As sessões em que se discute o orçamento terão a Ordem do Dia reservada a esta maté​ria e os Expedien​tes ficarão redu​zidos a 30 (trinta) minutos.

§ 1º - Tanto em pri​meira como em segunda discus​são, o Presi​dente de ofício, prorrogará as ses​sões até a discussão e vo​tação da maté​ria.

§ 2º - A Câmara funcio​nará, se necessário, em sessões extraor​dinárias, de modo que o orçamento seja dis​cutido e vo​tado dentro do prazo legal (vide art 185)

Art. 184 – As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou de créditos adicionais, somente poderão ser aprovadas quando: (redação dada p/ resolução 09/2000)

I – compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;

II – indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesas, excluídos os que incidam sobre dotação para pessoal e seus encargos e serviços da dívida;

III – Sejam relacionados com a correção de erros ou omissões ou com os dispositivos do texto do projeto de lei;

§ 1º - As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias somente poderão ser aprovadas quando compatíveis com o plano plurianual;

§ 2º - O Poder Executivo poderá enviar mensagem à Câmara para propor modificação nos projetos relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais, enquanto não iniciada a votação da parte cuja alteração é proposta(Redação dada p/ resolução 09/2000)

.

Artigo 185 – O Projeto de lei orçamentária anual para o exercício financeiro seguinte, será enviado pelo Prefeito à Câmara Municipal até o dia 30 de setembro do ano que o precede.(redação dada p/ resolução 08/2000)

§ 1º - Se não receber o projeto no prazo fixado neste artigo, a Câmara considerará como proposta a lei do orçamento vigente.

§ 2º - O Prefeito poderá enviar mensagem à Câmara para propor modificação do projeto de lei orçamentária enquanto não estiver concluída a votação da parte cuja alteração é proposta.

§ 3º - Se até o dia quinze de dezembro a Câmara não devolver, para sanção, o projeto de lei orçamentária, será este promulgado como lei, na forma proposta pelo Prefeito.

§ 4º - Se o Pre​feito usar do direito de veto, to​tal ou parcial, a dis​cussão e a vo​tação do veto se​guirão as nor​mas prescritas no capítulo VI, do tí​tulo VI, deste Regimento. (redação dada p/ resolução 08 de 03.10.2000)

CAPÍTULO II

DA TOMADA DE CONTAS DO PRE​FEITO E DA MESA

Art. 186 - O controle fi​nanceiro externo será exer​cido pela Câmara Municipal, com auxí​lio do Tribunal de Contas compe​tente, com​preendendo o acompa​nhamento das contas do exercício finan​ceiro apresenta​das pelo Pre​feito e pela Mesa da Câmara.

Art. 187 - O Prefeito reme​terá ao Tribunal de Contas compe​tente, até 31 de março do exercício seguinte, as suas con​tas e as da Mesa da Câmara.

§ 1º - Para os efeitos deste artigo, a Mesa da Câmara en​viará ao Prefeito as suas con​tas, até 1º de março. 

§ 2º - O Tribunal de Contas dará o parecer prévio, devendo con​cluir pela aprova​ção ou rejeição. 

Art. 188 - Recebidos os processos do Tribunal de Con​tas, o Presidente, indepen​dente da leitura dos pareceres em Plená​rio, os man​dará publi​car, dis​tribuindo cópias aos Verea​dores e enviando os pro​cessos à Comis​são de Finanças e Or​çamento.

§ 1º - A Comissão de Finan​ças e Orçamento, no prazo improrro​gável de 30 (trinta) dias apreciará os pareceres do Tribu​nal de Contas, através de projeto de decreto le​gislativo, dispondo sobre a sua aprovação ou rejeição, nos termos do art. 16, Parágrafo 2º, da Cons​tituição da Repú​blica.

§ 2º -  Se a Comissão não exarar os pareceres no prazo indi​cado, os processos serão encaminha​dos à pauta da Ordem do Dia, so​mente com os pareceres do Tribunal de Con​tas.

Art. 189 - Exarados os pa​receres pela Comissão, ou após a decorrência do prazo do artigo an​terior, a matéria será distri​buída aos Vereado​res e os pro​cessos serão in​cluídos na pauta da Ordem do Dia da sessão ime​diata.

Parágrafo Único - As ses​sões em que se discutem as contas, terão os Expedientes re​duzidos a 30 (trinta) minu​tos.

Art. 190 - Para emitir  o seu parecer a Comissão de Fi​nanças e Orçamento, poderá vis​toriar as obras e serviços, exa​minar proces​sos, documentos e papéis nas repar​tições da Pre​feitura; po​derá tam​bém, solici​tar esclarecimentos com​plementares ao Prefeito, para acla​rar partes obscuras.

Art. 191 - Decorrido o prazo de 90 (noventa) dias sem de​liberação, as contas serão conside​radas aprovadas ou rejei​tadas, de acordo com o Pa​recer do Tribunal de Contas.

Art. 192 - O parecer do Tribunal de Contas somente po​derá ser rejeitado por deci​são de 2/3 (dois terços) dos mem​bros da Câ​mara.

Art. 193 - Cabe a qual​quer Vereador o direito de acom​panhar os estudos da Co​missão de Finanças e Orça​mento, no período em que o pro​cesso estiver entre​gue à mesma.

Art. 194 - As contas se​rão submetidas a uma única dis​cussão, após a qual se proce​derá, imediata​mente, a vo​tação.

Art. 195 - Rejeitadas as contas, serão imediatamente remeti​das ao Ministério Pú​blico, para os devidos fins.

TÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I

DOS RECURSOS

Art. 196 - Os recursos con​tra atos do Presidente, se​rão in​terpostos dentro do prazo improrro​gável de 10 (dez) dias, contados da data da ocorrência, por simples pe​tição a ele diri​gida.

§ 1º - O recurso será enca​minhado à Comissão de Jus​tiça e Re​dação para opinar e elaborar pro​jeto de resolução.

§ 2º - Apresentado o pare​cer, com o projeto de reso​lução, acolhendo ou dene​gando o recurso, será o mesmo submetido a uma única discus​são e votação na Ordem do Dia da primeira ses​são, ordi​nária ou extraordiná​ria, a realizar-se.

CAPÍTULO II

DAS INFORMAÇÕES E DA CONVOCA​ÇÃO DO PREFEITO

Art. 197 - Compete à Câ​mara solicitar ao Prefeito quaisquer in​formações sobre as​suntos referentes à administra​ção municipal.

Parágrafo Único - As infor​mações serão solicitadas por reque​rimento proposto por qualquer Ve​reador e sujeito às normas ex​postas em capítulo pró​prio.

Art. 198 - Aprovado o pe​dido de informação pela Câ​mara, será encaminhado ao Pre​feito, que tem o prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento, para prestar as informações.

Parágrafo Único - Pode o Prefeito solicitar à Câmara prorro​gação do prazo, sendo o pedido su​jeito à aprovação do Plená​rio.

Art. 199 - Os pedidos de informações podem ser reitera​dos, se não satisfize​rem ao au​tor, me​diante novo reque​rimento, que de​verá se​guir a tramitação regimen​tal.

Art. 200 - Compete ainda à Câmara, convocar o Pre​feito Munici​pal, para pres​tar informa​ções sobre assuntos de sua com​petência admi​nistrativa, me​diante ofício enviado pelo Pre​sidente, em nome da Câmara. 

Art. 201 - A convoca​ção de​verá ser requerida, por es​crito, por qualquer Vereador ou Comissão, devendo ser dis​cutida e aprovada pelo Plená​rio.

Parágrafo Único - O reque​rimento deverá indicar explicita​mente o motivo da con​vocação e as questões que serão propostas ao convocado.

Art. 202 - O Prefeito po​derá, espontaneamente, compa​recer à Câmara para pres​tar es​clarecimentos após en​tendimentos com o Presi​dente, que designará dia e hora para a recepção, cientificando an​tecipadamente os Vereadores.

Art. 203 - Na sessão a que comparecer, o Prefeito terá lu​gar à direita do Presi​dente e fará, ini​cialmente, uma exposi​ção so​bre as ques​tões que lhe forem propostas, apresentando, a seguir, esclareci​mentos comple​mentares solicitados por qual​quer Ve​reador, na forma re​gimental.

§ 1º - Não é permitido aos Vereadores apartear a expo​sição do Prefeito, nem le​vantar questões es​tranhas ao assunto da exposi​ção.

§ 2º - O Prefeito po​derá fazer-se acompanhar de funcioná​rios municipais que o assessorem nas in​formações; o Prefeito e seus asses​sores es​tarão sujei​tos, durante a ses​são, às normas deste regi​mento.

CAPÍTULO III

DA INTERPRETAÇÃO E DA REFORMA DO REGIMENTO

Art. 204 - Qualquer pro​jeto de resolução que modi​fique o Regi​mento Interno, de​pois de lido em Plenário, será encami​nhado à Mesa para opi​nar.

§ 1º - A Mesa tem o prazo de 10 (dez) dias para exa​rar pare​cer.

§ 2º - Dispensam-se dessa tramitação os projetos oriundos da própria Mesa.

§ 3º - Após esta me​dida preliminar, seguirá o projeto de resolução, a trami​tação nor​mal dos demais pro​cessos.

Art. 205 - Os casos não previstos neste Regimento, se​rão resolvidos soberanamente pelo Ple​nário e as soluções consti​tuirão precedente regi​mental.

Art. 206 - As interpreta​ções do Regimento, feitas pelo Pre​sidente, em as​sunto controverso, também cons​tituirão precedentes, desde que a Presidência assim o de​clare, por iniciativa pró​pria ou a re​querimento de qualquer Verea​dor.

Art. 207 - Os preceden​tes regimentais serão anotados em li​vro próprio, para orienta​ção na solução de casos análo​gos.

Parágrafo Único - Ao fi​nal de cada ano legislativo, a Mesa fará consolidação de to​das as modi​ficações feitas no Regi​mento, bem como dos prece​dentes adotados, pu​blicando-os em sepa​rata.

TÍTULO IX

DA TRIBUNA LIVRE

(RESOLUÇÃO Nº 06, DE 31/08/89, AL​TERADA PELAS RESOLU-

ÇÕES Nº 05, DE 10/10/90 E RESO​LUÇÃO Nº 04 DE 04/12/91)

Art. 208 - Fica insti​tuído a Tribuna Livre na Câ​mara Muni​cipal de Mauá.

§ 1º - A Tribuna Livre rea​lizar-se-á toda primeira Ses​são Or​dinária de cada mês, no horário imediatamente se​guinte ao Grande Expediente, pelo prazo improrrogá​vel de 30 minutos.

§ 2º -   O Presidente de​signará Vereador para recep​cionar o orador inscrito e in​troduzí-lo no recinto da Câ​mara.

§ 3º - Quando não hou​ver tempo na primeira Sessão Ordiná​ria de cada mês, o ora​dor ins​crito para o uso da Tribuna Li​vre terá o di​reito de fazê-lo na Sessão Ordiná​ria subse​qüente, e assim sucessiva​mente.(redação dada p/ Resolução n. 05/90)

Art. 209 - Qualquer pes​soa poderá fazer uso da Tri​buna Li​vre, desde que:

I - Comprove sua maiori​dade, resida e seja elei​tor neste Município;

II -  Proceda inscri​ção através de requerimento escrito ao Presidente da Câ​mara, com nome, de​claração ex​pressa do lo​cal de resi​dência, número de do​cumento de identi​dade legível e o tema a ser abordado;

a) A inscrição será feita em livro próprio na Secre​taria da Câmara, com antecedên​cia mínima de 07 (sete) dias da reunião em que fará uso da pala​vra.

b) A inscrição para o uso da Tribuna Livre será pes​soal e in​transferível.

III - Use a palavra em ter​mos compatíveis às exigên​cias per​tinentes ao decoro parlamen​tar obe​decendo as even​tuais res​trições im​postas pela Presidên​cia, especial​mente e por exten​são aos arti​gos men​cionados no Regimento Interno da Câmara no que cou​ber;

IV - Compareça a esta Câ​mara Municipal na data e horá​rio fixados na convocação ofi​cial expe​dida pela Secreta​ria apresentando comprovante de ins​crição;

V - Apresente-se decente​mente trajado.

Art. 210 - A Tribuna Li​vre somente poderá ser usada para expo​sição de matéria de ca​ráter local, isto é, que di​reta ou indi​retamente diga res​peito a este Município.

§ 1º - Não serão admiti​das exposições que ver​sarem so​bre as​suntos de cará​ter polí​tico-ideoló​gico e es​sencialmente pessoais.

§ 2º - Nos casos em que houver dúvida quanto a interpreta​ção deste artigo, ca​berá à Comissão de Justiça e Re​dação se pronun​ciar a res​peito.

Art. 211 - A pessoa que se habilitar, nos moldes estipu​lados (nesta Resolução) neste Regimento para ocupar a Tribuna Livre poderá fazer uso da pala​vra dentro do prazo improrrogá​vel de até 15 minu​tos.

Parágrafo Único - Pode​rão se inscrever conjunta​mente até 02 oradores para fa​zer uso da Tribuna Livre.

Art. 212 - A Presidên​cia cessará imediatamente a pa​lavra do orador que se ex​pressar com lingua​gem impró​pria, acontecendo abuso ou des​respeito à Casa e às Auto​ridades constituídas.

Parágrafo Único - O ora​dor responderá pelos con​ceitos que emi​tir.

Art. 213 - O orador não po​derá ser aparteado du​rante o pe​ríodo em que estiver falando na Tribuna, salvo con​cessão do orador.

Parágrafo único - Tendo sua palavra cassada pela Presi​dência, o orador não po​derá mais se inscrever para ocupar a Tri​buna Livre.

Art. 214 - A palavra dos oradores será incluída a parte, nas notas taquigráficas e nos seus res​pectivos resu​mos; bem como em fita de gra​vação separa​das para fins de publica​ção ou outros fins de di​reito.

Art. 215 - Esgotados os trabalhos do Grande Expe​diente, inicia-se a Tribuna Livre, quando houver oradores inscri​tos, nos dias estipula​dos no pa​rágrafo 1º do Ar​tigo 208.

Parágrafo único - Na ausên​cia de oradores passar-se-á a parte relativa a Ordem do Dia.

Art. 216 - Compete ao Pre​sidente da Mesa a direção e a coor​denação do uso da Tri​buna Livre.

Art. 217 - A presidên​cia baixará regulamento e fi​xará inter​pretação aos casos omissos para perfeita execução desta Re​solução.

TÍTULO X

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓ​RIAS

Art. 218 - Nos dias de Ses​são, deverão estar hastea​das no edifício e na Sala das Ses​sões da Câmara Municipal, as Bandeiras da República Federa​tiva do Brasil, do Es​tado de São Paulo e a do Municí​pio de Mauá.

Art. 219 - Os  prazos pre​vistos neste Regimento quando não se mencionar ex​pressamente dias úteis, serão contados em dias cor​ridos e não correrão du​rante os pe​ríodos de recesso da Câmara.

Parágrafo Único - Na conta​gem dos prazos regimen​tais, obser​var-se-á, no que for apli​cável, a legislação proces​sual civil.

Art. 219-A – Quando o Poder Executivo encaminha a esta Casa de Leis, solicitação de indicação de nomes para integrar a composição dos Conselhos Municipais diversos, após lidos e despachados pelo Senhor Presidente, deverão ser encaminhadas cópias da solicitação a todos os gabinetes dos Senhores Vereadores.

Art. 220 - Este Regi​mento entrará em vigor na data de sua pu​blicação, revogados to​dos os prece​dentes regimen​tais anterior​mente firmados, bem como as disposições em con​trário.

Câmara Municipal de Mauá, 31 de março de 1986, 31º da emanci​pação política e admi​nistrativa do Município de Mauá.

Vereador ALEXANDRE MACIANO RATTI

PRESIDENTE

ÍNDICE

ADMINISTRAÇÃO DA CÂMARA

Disposições - Art. 16, III

APARTES
Disposições - Art. 144

ATAS
Assinatura - Art. 17, II

Discussão e Votação - Art. 98

Impugnação - Art. 98, §§ 2º e 3º

Leitura - Arts. 16, II, b; III; 98 § 1º

Publicação - Art. 98

Redação - Art. 23, V

Requer.p/ inserção de documen​tos - Art. 130, III

Retificação - Art. 98, §§ 2º e 3º

Sessão Secreta - Arts. 23, VI; II §§ 3º a 5º

Transcrição de documentos - Art. 97, § único

Uso da palavra - Arts. 98, § 2º; 140, I; 145, I

ATOS
Assinatura - Arts. 17, II; 23, VII; 24, III

Publicação - Art. 16, VI, i

ATOS ESTRANHOS

Na Sede da Câmara - Art. 3º, § 3º

BALANCETES
Da Câmara - Art. 16, III, d

Da fiscalização - Art. 186

BANDEIRAS
Hasteamento - Art. 218

BANCADAS
Lideranças - Art. 56

Representação em Comissões - Art 27, §§ 1º e 2º; 43, § 2º

CÂMARA MUNICIPAL
Atribuições privativas - Art. 51, § único

Definição - Art. 1º

Funções - Art. 2º

Instalação - Art. 7º

Matérias de sua competência - Art. 51

Sede - Art. 3º

CASSAÇÃO DE MANDATOS

Disposições - Art. 66 a 72

CERTIDÕES
Disposições - Art. 16, III, h

CÓDIGOS
Definição - Art. 116

Quorum para votação - Art. 157

Tramitação - Arts. 119 e 120

COMISSÕES
Definição - Art. 25

Espécies - Art. 25

COMISSÕES DE REPRESENTAÇÃO

Constituição, finalidades - Arts. 46, 47, 130, VIII

COMISSÕES ESPECIAIS
Constituição - Art. 43, 130, VIII

Instalação - Art. 44

Nomeação de membros - Arts. 16, I, h; 43, § 2º

Para pareceres - Art. 127, III

Perda de lugar - Art. 16, I, i

Prazos - Art. 43, § 3º

COMISSÃO ESPECIAL DE INQUÉRITO

Requerimento - Arts. 45; 51, § único, VIII

COMISSÕES PERMANENTES
Acesso a documentos da Câmara e Prefeitura - Art. 41

Apreciação de contas - Art. 188 a 193

Apreciação de recursos - Art. 196, § 1º

Comissão de Cultura - Art. 34

Comissão de Finanças - Art. 32, 33

Comissão de Justiça - Art. 31 

Convocação de Pessoas - Art. 39

Denominações –  

Destituição de membros - Arts. 16, I, i; 28, § 2º

Eleição e votação - Art. 27, § 1º

Eleição do Presidente - Art. 28

Funções do Presidente - Art. 30

Impede participação dos mem​bros da mesa - Art. 15

Informações do Prefeito - Art. 40

Interrupção de prazos - Art. 40

Pareceres - Arts. 36 a 38

Parecer e prazos p/proposta orça​mentária - Arts. 179, § único; 180, § 2º

Pareceres e prazo para veto - Art. 173 e §§

Recursos contra atos Presiden​tes de comissões - Art. 30, § 2º

Redação final - Arts. 168 a 171

Redação final de proposta orçamen​tária - Art. 182

Relator - Art. 35, § 2º e 36 § 1º

Representação partidária - Art. 27, §§ 1º e 2º

Requerimentos dependentes de pare​cer - Arts. 132 e 133

Requerimentos para audiência - Art. 130, II

Req. p/caráter urgência em maté​rias - Art. 152, § único, II

Req. p/preenchimento de vagas - Art. 126, XI

Reuniões extraordinárias - Art. 42

Reuniões ordinárias - Art. 42

Substituições de membros - Art. 29

CONSELHOS
Indicação de membro - Art. 219-A

CONTAS
Da Mesa - Art. 186 a 195

Do Prefeito - Art 186 a 195

Projeto p/deliberação de Con​tas - Art. 109, § 2º, II

CONVOCAÇÃO

Atribuições do Presidente - Art. 16, II, a

Reuniões de Comissões - Arts. 30,II; 42

Prefeito Municipal - Arts. 16. IV, f; 51, § único, X

Sessões para eleição da Mesa - Art. 8º, § único

Sessões extraordinárias - Art. 16, I, a

Sessões para renovação da Mesa - Art. 12

CORRESPONDÊNCIA OFICIAL

Disposições - Art. 55

DECLARAÇÃO DE BENS
Disposições - Arts. 7º, §§ 6º e 7º; 59, I, § único

DECRETOS LEGISLATIVOS

Promulgação - Art. 16, IV, h

DESARQUIVAMENTO DE PROPOSIÇÕES

Despacho do Presidente - Art. 16, I, e

DIREITOS POLÍTICOS
Suspensão - Art. 65

DISCUSSÕES
Adiamento - Art. 154

Contas - Art. 194

Encerramento - Arts. 129, III ; 156

Indicações - Art. 149, § 3º, III

Moções - Art. 149, § 3º, III

Preferência de Proposição so​bre ou​tra - Art. 153

Projetos de Decretos Legislati​vos - Art. 149, § 3º, I

Projetos de Lei e de Resolução - Arts. 149, §§ 1º e 2º; 151, § 3º

Proposta Orçamentária - Arts. 180 a 183

Recursos Contra Atos do Presi​dente - Art. 196

Requerimentos - Art. 149, § 3º, III

Veto - Art. 149, § 3º, II

DOIS TERÇOS
P/Votação - Art. 157, § 2º; 67, VI

ELEIÇÕES
Comissões - Arts. 27 e 28

Mesa - Arts. 8º, 9º, § 1º, 12 a 14

EMENDAS
Categoria de Emendas - Art. 136

Critério de Votação - Arts. 165 e 166

Definição - Art. 135

Discussão - Art. 150, § 4º

Em Projetos sobre Serviços da Câ​mara - Art. 53, § 3º

Fase de Apresentação - Arts. 150, § 1º; 151, § 1º

Modificativas de Redação Final - Art. 170

Não Permitidas - Arts. 110, § único; 138

Reclamação Contra Admissão - Art. 138, §§ 1º e 2º

Redação final - Arts. 150, § 4º; 151, § 2º

Proposta Orçamentária - Arts. 180 a 182

Subemendas - Art. 137

EMPATE
Em Eleição de Comissões - Art. 27

Voto do Presidente - Art. 18, III

EXPEDIENTES

Duração - Art. 85

Em sessão Extraordinária - Art. 75, § 2º

Em Sessão para Proposta Orçamentá​ria - Art. 183

Em Sessão para apreciação de Contas - Art. 189, § único

Inscrição de Oradores - Art. 88

Leitura - Art. 86

Quorum - Art. 82

Uso da Palavra - Arts. 87, § único; 140, II

EXPLICAÇÃO PESSOAL

Duração - Art. 96

Inscrição para Oradores - Art. 95

Prorrogação - Art. 96, § único

Uso da Palavra - Art. 140, IX

FALTAS
Comissões - Arts. 16, I,i; 28 § 2º

Líderes - Art. 56,  § 1º

Mesa - Arts. 9º, § 3º; 12 e 14

Secretários - Arts. 9º, § 2º; 23 e 24

Vereadores - Arts. 66, III; 68 a 70

INDICAÇÕES

Definição - Art. 121

Discussão - Art. 149,  § 3º

Leitura e tramitação - Art. 122

INFORMAÇÕES

Disposições - Arts. 2º, § 6º; 16, IV, e, f.

Do Prefeito - Arts. 197 a 199

Requerimentos p/obter informa​ções - Arts. 130, VI, VII; 197 a 199

Requisitadas pelas comissões - Art. 40

INTERVENÇÃO NO MUNICÍPIO

Disposições - Arts. 16, IV, l; 51, § único, XV

LEIS
Promulgação do Orçamento, após prazo de apreciação - Art. 185

Promulgação pela Câmara - Arts. 16, IV, h; 172,  § único; 176

Promulgadas pelo Prefeito - Art. 172

LICENÇA

Prefeito - Art. 51,  § único, V

Presidente - Arts. 17, IV; 22

Suplentes - Art. 63, § 6º

Vereadores - Arts. 63 e 64

LÍDERES

Disposições - art. 56

MAIORIA
Para criação de comissões espe​ciais - Art. 43, § 4º 

Para eleição da Mesa - Art. 13

Para votação - Art 157

MANDATO

Cassação - Arts. 66 a 71

Extinção - Arts. 66, 68 a 71

MESA
Ausência de membros - Art. 9º, e §§

Composição - Art. 9º

Contas - Arts. 51, § único, XIV; 186 a 195

Destituição - Art. 11

Eleição da Mesa p/1º período legis​lativo - Art. 8º

Impede membros p/Comissão - Art. 15

Informações sobre seus atos - Art. 127, V

Para a primeira Sessão Legisla​tiva - Art. 7º

Parecer em alteração regimen​tal - Art. 204

Presidência da Sessão de elei​ção da Mesa - Art. 17, V

Proposições não acolhidas - Art. 101

Recursos contra atos - Art. 101, § único

Renovação - Arts. 12 e 13

Renúncia - Arts. 14, § único; 127, I

Req. p/caráter de urgência em suas matérias- Art. 152, § único, I

Retificação da Redação Final - Art. 171

Tramitação de projetos de sua ini​ciativa - Art. 115

Vagas - Art. 14

Votação para composição - Art. 161, II

MOÇÕES

Assinaturas - Art. 124

Definição - Art. 123

Discussão e Votação - Arts. 124; 149,  § 3º

ORADORES

Advertência - Art. 16, II, g, h

Inscrição - Art. 23, IV

ORÇAMENTO

Apresentação de emendas - Art. 180

Discussão - Arts. 180 a 183

Discussão e Votação de emendas - Arts. 181,  § 1º; 182

Emendas inadmissíveis - art. 184

Ordem do Dia - Arts. 180,  § 3º; 183

Prazo para tramitação - Art. 179

Prazo para votação - Art. 185

Publicação - Arts.. 179 e 180

Redação final - Art. 168

Veto - Art. 185, § único

Votação - Arts. 158 a 167

ORDEM DO DIA

Alteração - Art. 92, § 2º

Duração - Art. 91

Leitura - Art. 90, § único

Ordem de inscrição de matérias - Art. 92

Para proposta orçamentária - Art. 183

Prazo para uso da palavra - Art. 145, III

Prorrogação - Art. 91

Publicação - Art. 90

Quorum - Art. 82

Requerimento apresentados em seu período - Art. 131

ÓRGÃO DA CÂMARA

Diretoria Geral e demais ór​gãos - Art. 52

PALAVRA

Apartes - Art. 144

Cassação - Art. 16, II, g

Concessão - Art. 16, II, f

Disposições - Art. 139 a 141

Interrupção - Art. 142

Na discussão da Proposta Orçamentária - Arts. 180, § 1º; 181

Para encaminhamento de votação - Art. 167

Pedidos simultâneos da palavra - Art. 143

Prazo para uso - Art. 145

PARECERES

Comissão Especial de Inquérito - Art. 36, §§ 4º e 5º

Contas - Arts. 188, § 1º; 189 e 190

Da Mesa em alteração do Regi​mento - Art. 204

Prazos - Art. 36

Proposta Orçamentária - Arts. 179; 180 e 182

Que são incluídos na ordem do dia - Art. 133, § único

Recursos contra atos do Presi​dente da Câmara - Art. 196

PARTIDOS
Liderança - Art. 56

Representação em Comissões - Arts. 27, § 2º; 43, § 2º

PERÍODO LEGISLATIVO 

disposições - Art. 12, § 1º

PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO

Fiscalização - Art. 33

PLENÁRIO
Competência - Art. 50

Definição, Constituição - Art. 48

Deliberações - Art. 49

Local de Instalação - Art. 48, § 1º

POLICIAMENTO

Disposições - Arts. 5º, 6º; 16, II, p

PRAZOS
contagem - Art. 219

PRECEDENTES REGIMENTAIS

Anotação - Art. 16, II, o

Publicação - Art. 207, § único

Disposições - Arts. 205 a 207

PREFEITO
Afastamento - Art. 51, § único, IV

Ausência do Município - Art. 51, § único, V

Comparecimento à Câmara - Art. 202 e 203

Contas - Arts. 51. § único, XIV; 186 a 195

Convocação - Arts. 16, IV, f; 51, § único, X; 200 e 201

Declaração de bens - Art. 7º, § 6º

Julgamento - Art. 51, § único, XIII

Licença - Art. 51, § único, V

Posse - Arts. 7º, § 3º; 51, § único, IV

Projetos Privativos - Art. 110

Renúncia - Art. 51, § único, IV

Subsídios, verba de representa​ção - Arts. 32, V e § 1º, I; 51, § único, VI

Substituição - Art. 17, VII

PREFERÊNCIA

De proposituras para discussão - Art. 153

PRESIDENTE DA CÂMARA

Administração da Câmara - Art. 53

Advertência a Vereadores - Art. 50

Apresentação de propositura de sua autoria - Art. 19

Decisão de questões de ordem - Art. 147

Designação de Comissões Espe​ciais - Art. 43, § 2º

Despacho de requerimento de sua al​çada - Art. 126

Extinção de mandato de Verea​dor - Art. 71

Funções - Art. 16

Licença - Art. 17, IV

Nomeação de membros para Reda​ção Final - Art. 171

No uso da palavra - Art. 21

Prazo de remessa de processos às Comissões - Art. 35

Promulgação de Leis e Resolu​ções - Arts. 177 e 178

Promulgação de matérias veta​das - Art. 176

Promulgação de Projetos após decên​dio - Art. 172, § único

Quando Vota - Arts. 18 e 162

Recursos contra seus atos - Arts. 20; 51, § único, XVIII; 196

Remessas de Projetos à sanção - Art. 172

Requisição de informações solicita​das por Comissões - Art. 40

Resultado de votações - Arts. 159, § 1º; 160, § único

PRIMEIRO SECRETÁRIO

Funções - Art. 23

PROJETOS DE DECRETOS LEGISLATI​VOS

Com pareceres contrários - Arts. 31, § 2º; 37

Discussão - Art. 149, § 3º, I

Matérias - Arts. 51, § único, XII; 109 § 2º

Para deliberação de contas - Art. 188, § 1º

Redação Final - Art. 168

PROJETOS DE LEI 

Com pareceres contrários - Arts. 31, § 2º; 37; 108

C/prazo urgência - Arts.35; 36,§ 7º e itens; 40, § 2º; 111

De codificação - Arts. 36, § 8º; 116 a 120

Discussão - Arts. 149 a 151

Elaboração - Art. 112

Elaborados pelas Comissões - Art. 114

Emendas inadmissíveis - Art. 110, § único

Iniciativa - Art. 110

Leitura - Arts. 113

Prazo p/discussão em Plenário - Art. 145, V e VI

Prazo p/remessa à Sanção - Art. 172

Promulgação - Art. 172

Promulgados pelo Presidente - Art. 172, § único

Veto - Art. 173

Votação - Arts. 158 a 167

PROJETOS DE RESOLUÇÃO

Com pareceres contrários - Arts. 31, § 2º; 37, 108

De iniciativa da Mesa - Art. 115

Discussão - Arts. 149 a 151

Matérias - Arts. 51, § único, XI; 109, § 1º

Para deliberação de recursos - Art. 196

Para reforma do regimento - Art. 204

Votação - Arts. 158 a 167

PROPOSIÇÕES
Arquivamento em início de legisla​tura - Art. 106

Assinaturas - Art. 102, §§ 1º e 2º

Autoria - Art. 102

Com pareceres contrários - Arts. 31, § 2º; 37; 108

Definição - Art. 100

Desarquivamento - Art. 106, § 2º

Extravio ou retenção - Art. 104

Não acolhidas pela Mesa - Art. 101

Processamento - Art. 103

Rejeitadas - Arts. 101; 107

Renovação - Art. 107

Retirada - Arts. 105; 126, VI e VII; 130, V

PUBLICAÇÕES
Censura - Art. 16, IV, b

Da Ordem do Dia - Art. 90

Da Proposta Orçamentária - Art. 179

De Atas - Art. 98

De Atos - Art. 16, IV, i

De Leis promulgadas pela Câ​mara - Art. 176

De Pareceres sobre Contas - Arts. 188 e 189

De precedentes regimentais - Art. 207

De Projetos de codificação, etc. - Art. 119

De trabalhos legislativos - Art. 78

Pronunciamento ofensivo - Art. 2º, § 7º

QUESTÕES DE ORDEM

Decisão - Art. 147

Definição - Art. 146

Solução - Art. 16, II, n

Uso da palavra - Art. 140, v

RECESSO LEGISLATIVO
Disposições - Art. 77

RECURSOS
Andamento - Art. 17, III

Contra atos da Mesa - Art. 101, § único

Contra atos do Presidente - Arts. 20; 196

Contra atos dos Presidentes das Co​missões - Art. 30, § 2º
Comissões - Art. 30, § 2º

Contra decisões do Presidente - Art. 147, § único

Discussões e votação - Art. 196, § 2º

Julgamento - Art. 51, § único, XVIII

Projetos para deliberação - Art. 109, § 1º, II

REDAÇÃO FINAL

Emenda em caso de contradição - Art. 170

Prazo para elaboração - Arts. 36, § 6º; 168

Retificação pela Mesa - Art. 171

REGIMENTO INTERNO

Alteração - Art. 204

Dispensas de Redação Final - Art. 168, § único

Interpretação - Arts. 205 e 206

Observância - Art. 126, V

Precedentes Regimentais - Arts. 205 a 207

Reclamação contra aplicação - Art. 148

RELAÇÕES EXTERNAS
Disposições - Art. 16, IV

RELATÓRIOS

Da Câmara - Art. 16, III, i

De Comissões Especiais - Art. 43, § 3º

RENÚNCIA

Cargos da Mesa - Arts. 10, III; 14; 127, I

Mandato de Vereador - Arts. 62, § 2º; 72

Prefeito - Art. 51, § único, IV

REQUERIMENTOS

Apresentados na Ordem do Dia - Art. 131

Audiência de Comissões - Art. 130, II

Caráter de urgência à Proposi​tura - Art. 152, § único

Comissão Especial para Parecer - Art. 127, III

Constituição de Comissão Espe​cial - Art. 130, VIII

Da alçada do Plenário - Arts. 129 e 130

Da alçada do Presidente - Arts. 126 e 128

Definição - Art. 125

Despacho - Art. 125

Destaque de matéria para vota​ção - Art. 129, I

De urgência - Art. 130, §§ 1º a 5º

Discussão - Art. 149, § 3º

Encaminhamento - Art. 140, X

Incluídos na Ordem do Dia - Art. 130, §§ 1º a 3º

Informações - Arts. 130, VI e VII; 197 a 199

Informações sobre atos da Mesa - Art. 127, V

Justificativa de voto - Art. 126, XII

Licença - Art. 63 e §§

Não Vereadores - Art. 132

Observância do Regimento - Art. 126, V

Para adiamento de discussão - Art. 154

Para preferência de emendas - Art. 166 e § único

Para retirada de matérias - Arts. 126, VI e VII; 130, V

Petições de Interessados não Verea​dores - Art. 132

Processo de Votação - Arts. 129, II; 159, § 3º

Prorrogação de Explicação Pes​soal - Art. 96, § único

Prorrogação da Ordem do Dia - Art. 91

Prorrogação de Sessões - Art. 79

Renúncia de membro da Mesa - Art. 127, I

Requisição de Documentos - Art. 126, X

Retificação ou Impugnação da Ata - Art. 98, §§ 1º a 3º

Transcrição de documentos em Ata - Art. 130, § 5º

Verificação de Presença ou Vota​ção - Arts. 126, VIII; 159, § 4º

Votos de louvor, etc. - Art. 130, I

Votos de pesar - Art. 127, VI

RESOLUÇÕES

Assinatura - Art. 23, VII

Funcionalismo - Art. 53

Promulgação - Art. 16, IV, h

RETIRADA DE PROPOSIÇÕES

Disposições - Arts. 16, I, b; 126, VI, VII; 130, V

SECRETARIA

Rubrica de livro - Art. 16, III, g

Superintendência de serviços - Art. 16, III, b

SECRETÁRIOS DA MESA
Encargos - Arts. 23; 24 e § único

Substituição - Art. 24, § único

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA CÂ​MARA

Admissão de Servidores - Art. 53, § 1º

Atos administrativos - Arts. 16, III, a; 53

Correspondência - Art. 55

Execução, Orientação - Arts. 16, III; 52

Funcionalismo - Art. 53

Interpelação sobre serviços - Art. 54

Criação de cargos - Art. 53, § 1º, 2º e 3º

SERVIDORES
Projetos sobre servidores - Arts. 53 e §§; 110; 157, § 1º

Servidores da Câmara - Arts. 16, III, a; 52 e 54

SESSÕES
Abertura, Encerramento, etc. - Art. 16, II, a, q

Assistência - Arts. 4º; 16, II, p

Atas - Arts. 97 a 99

Duração - Art. 79

Expediente (quorum) - Art. 82

Extraordinárias - Art. 75

Hasteamento de Bandeiras - Art. 218

Local para realização - Art. 3º

Ordem do Dia (quorum) - Art. 82

Ordinárias - Art. 74

Para apreciação de contas - Art. 189

Para apreciação do Orçamento - Art. 183

Públicas - Art. 80

Publicidade - Art. 78

Prorrogação - Art. 79

Quorum - Art. 81

Secretas - Art. 84

Solenes - Art. 76

SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

Convocação - Art. 16, I, a

Disposições - Art. 75

Para discussão do Orçamento - Art. 183, § 2º

Para Renovação da Mesa - Art. 12

SESSÕES ORDINÁRIAS

Andamento - Art. 80 a 82

Disposições - Art. 74

Duração - Art. 79

Expediente - Art. 85 a 89

Explicação Pessoal - Arts. 94 a 96

Ordem do Dia - Arts. 90 a 93  

Prorrogação - Art. 79

Publicidade - Art. 78

SESSÕES SECRETAS
Atas - Arts. 23, VI

Realização - Art. 84

SESSÕES SOLENES
Disposições - Arts. 3º, § 1º; 7º; 76

SUBSÍDIOS

Disposições - Arts. 32, § 1º, I; 51, § único, VI; 109, § 2º, I

SUBSTITUTIVOS
Inadmissíveis - Arts. 16, I, c; 138 

Audiência de Comissões - Art. 150, § 2º

Definição - Art. 134

Discussão - Art. 150

Fase de apresentação - Art. 150, § 1º

Preferência de discussão - Art. 150, § 2º

Reclamação contra admissão - Art. 138, §§ 1º e 2º

SUPLENTES
Convocação - Art. 63, §§ 3º a 6º

Impede participação em Comis​sões Permanentes - Art. 27, § 3º

Posse - Arts. 17, V; 62, §§ 1º a 3º

TÍTULOS HONORÍFICOS

Concessão - Art. 51, § único, XII

TRIBUNA LIVRE
Aparte - Art. 213

Assuntos - Art. 210 e §§ 

Ata - Art. 214

Cassação da palavra - Art. 212; 213 § único

Coordenação - Art. 216

Data - Art. 208 § 1º

Gravação - Art. 214

Horário - Art. 208 § 1º e § 3º

Instituição - Art. 208

Introdução de Orador em plená​rio - Art. 208 § 2º

Prazo individual - Art. 211

Prazo total - Art. 208 § 1º

Quantidade de inscrições - Art. 211 § único

Requisitos para inscrição - Art. 209 e incisos

TRIBUNAL DE CONTAS

Fiscalização de contas - Arts. 186 a 195

Quorum para rejeição de Pare​cer - Art. 157, § 2º

URGÊNCIA
Proj.Lei c/urgência - Arts.35, § 1º; 36, § 7º; 40, § 2º; 111

Requerimentos para concessão - Art. 152, § único

VEREADORES
Cassação de mandato - Arts. 66, § 2º; 67

Chamada - Art. 23, I e II

Competência - Art. 58

Compromisso - Art. 7º

Definição do termo - Art. 57

Extinção de mandatos - Arts. 66, § 1º; 68 a 71

Funcionário Público - Art. 61

Investidos em cargos de nomea​ção - Art. 64

Julgamento - Arts. 51, § único, XIII; 161, I

Licença - Arts. 51, § único, V; 63

Obrigações e Deveres - Art. 59

Posse - Arts. 7º; 17, V; 62 e §§

Renúncia de cargo - Art. 72

Subsídios - Art. 32, § 1º, I

VERIFICAÇÃO DE PRESENÇA

Disposições - Arts. 16, II, c; 81; 126, VIII

VETO
Audiência de Comissões - Art. 173, §§ 1º a 3º

Discussão e votação - Arts. 149, § 3º, II; 174

Prazo para apreciação - Art. 175

Prazo para discussão em Plená​rio - Art. 145, XIII

Prazo para remessa à Câmara - Art. 173

Proposta Orçamentária - Art. 185, § único

Quorum para rejeição - Arts. 157, § 2º; 174, § único

Rejeição - Art. 176

VICE-LÍDERES

Disposições - Art. 56

VICE-PREFEITO
Declaração de Bens - Art. 7º, § 7º

Posse e Compromisso - Art. 7º, § 3º

Subsídios - Art. 32, § 1º, I

Votação de Julgamento - Art. 161, I

VICE-PRESIDENTE

Quando substitui o Presidente - Art. 22

VISITANTES OFICIAIS

Introdução em Plenário - Art. 47

Saudação Oficial - Art. 47, § único

VISTAS
Pedido - Art. 155

Prazo - Art. 155, § único

VOTAÇÕES

Contas - Arts. 189 a 195

Destaque de Matérias - Art. 129, I

Disposições - Art. 157

Dois Terços - Art. 157, § 2º

Em eleição de Mesa - Art. 13

Emendas - Arts. 165 e 166

Empates - Art. 18, III

Encaminhamento - Art. 140, VI

Enunciação de resultado - Arts. 159, § 1º; 160, § único

Justificativa de voto - Art. 140, VIII

Maioria absoluta - Art. 157, § 1º

Maioria simples - Art. 157

Processo de votação - Arts. 129, II; 158 a 160

Projetos sobre serviços da Câ​mara - Art. 53, § 2º

Proposta Orçamentária - Arts. 179 a 185 e §

Redação Final - Arts. 168; 170 e 171

Requerimentos para verificação - Art. 126, VIII

Veto - Arts. 173; 174

Edição de dezembro/2000 - atualizado até a Resolução nº 10/2000

PRECEDENTES REGIMENTAIS

Em 20 de junho de 1988

Ocorrendo falecimento ou funeral de Vereador integrante desta Casa, coincidindo com a data da sessão, será a mesma automaticamente adiada  para o dia útil mais próximo.

Em 14 de agosto de 1989

Quando houverem dois projetos com assuntos idênticos e com a mesma data e desde que aprovados pelo plenário a sua unificação, os mesmos serão unificados, de acordo com o disposto no artigo 206 (atual 205) do regimento interno desta Casa.

Em  16 de abril de 1990

Sempre que algum Vereador apresentar alguma matéria, tais como requerimento, indicação, projeto de lei e emendas a projetos de lei, etc,  caso exista alguma incorreção redacional, a Comissão de Justiça e Redação, bem como a mesa diretora, poderá efetuar as devidas correções, independentemente de requerimento ou aprovação pelo plenário. As correções a serem efetuadas também deverão abranger erros de datilografia.

Em  27 de junho de 1990
Será considerado ausente o Vereador que  deixar de votar no primeiro item da Ordem do Dia.

Em 21 de julho de 1992

A partir desta data, o pedido de “vistas” de várias Emendas poderá ser requerido englobadamente, embora a votação das mesmas seja individual, ou seja, uma a uma, conforme determina o Regimento Interno da Câmara.

Em 22 de junho de 1993

A partir desta data, o encaminhamento de votação poderá ser feito por qualquer Vereador, independentemente de ser a votação nominal ou não, cabendo a cada Vereador o prazo de 05 (cinco) minutos.

Em 14 de setembro de 1993
O artigo 135 do Regimento Interno da Câmara prevê que: Sustitutivo é o projeto apresentado por um Vereador ou Comissão para substituir outro já apresentado sobre o mesmo assunto, todavia, o Plenário aprovou por unanimidade que: o SUBSTITUTIVO também poderá ser extensivo aos  Requerimentos e às Moções.

Em 11 de novembro de 1993

A partir desta data, as indicações de nomes para a composição de Conselhos, Comissões de Representações da Câmara ou atividades afins, deverão ser apresentadas e votadas durante os Expedientes das Sessões da Câmara, inclusive o “Expediente Especial”.

Em 21 de junho de 1994
A partir desta data, quando houver leitura de Relatório Final de “Comissões Especiais de Inquérito”, mesmo que o prazo regimental do Pequeno Expediente seja esgotado, a leitura deverá ser concluída, ficando automaticamente prorrogado o horário do “Pequeno Expediente”.

Em 14 de novembro de 1995

Conforme decisão do Plenário, a partir desta data, fica definido que, quando existir convocação dos Senhores Secretários Municipais, Dirigentes de Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista ou Fundações instituídas ou mantidas pelo “Poder Público”, de acordo com o Inciso X, do Artigo 4º, da Lei Orgânica do Município de Mauá, o horário destinado à prestação das informações será no intervalo entre o Grande Expediente e a Ordem do Dia.

Em 24 de setembro de 1996

Conforme decisão do Plenário, a partir desta data, fica definido que, a requerimento de algum Vereador e devidamente aprovado pelo Plenário, as Sessões Ordinárias poderão ser antecipadas ou adiadas, independentemente do que consta no Artigo 74, Parágrafo Único, do Regimento Interno da Casa.

